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MINISTÉRIO DA FAZENDA
BARCO CENTRAL DO BRASIL

PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO
DE 1978

O Pre.sidente do Banco Central do
Brasil, no uso de suas atribuições, re-
solve:

Dispensar o Senhor Hamilton Biancar-
dine Silva, das funções de liquiclante da
A I.5,eal Promotora de Vendas Limi
— Em Liquidação Extsajudicial, com sede
na rua da Quitanda, número 95, na cidade
de São Paulo (SP), nomeando, em subs-
tituição o Senho Walter Maryssael, bra-
sileiro,. solteiro, CPF 008804188-34, Cartei-
ra de Ventidade ne 1038388 — SSP — SP,
domiciliado e residente na mesma okbele.

Dispensar o Senhor Hamilton Balnear-
dine Si-va, das funções de liquidante da
Sacha Distribuidora de Títulos e Valo-
res Mobiliários -- Em Liquidação Extra-

. judicial, com sede no La-go de Sn Be .
to. número 64 — 19 andar, na cidade de
São Paulo (SP). nomeanea, em substitui-
ção, o Senhor Walter Maryssael, brasi-
leiro, solteiro, CPF 008804188-34, Cartel a
de Identidade n° 1038388 — SSP — SP,
drerticiliado e residente na mesma ci-
dade.

Dispensar ó Senhor Hamilton Blancar-
dine SFva, das funções de liquidante da
A Ideal S. A. — Crédito, Financiamento
e Investimentos — Em Liquidação Ex-
trujudicial, com sede no Largo de São
Bento, número 64 — 1° andar, na cidade
de São Pau o (SP), nomeando, em subs-
tituição, o Senhor Walter Maryssael,
brasileiro, solteiro, OPE 008804188-34,
Carteira d eVentidade n° 10383138 — SSP
— SP, domiciliado e residente na mesma
cidade. — Paulo H. Pereira Liw.

PORTARIAS DE 5 DE OUTUBRO
DE 1978

O Banco Central do Brasil, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo lei,

da Lei número 8.024, de 13 de março de
1974, resolve:

Com fundamento no artigo 15, inchai
I, alínea "a", combinado com o artigo
52 da. referida lei, decretar Liquidação
Extrajudicial da Trade — Distribuidora
de 'Títulos e Valcees Mobiliários Limita-
da. com sede na Avenida Rio Branco nú-
mero 131, 170 andar 'a 'idade do Rio
de Janeiro, nomeando Liquidante, com
plenos poderes de administração, o Se-
nhor Murillo Garcia Costa, funcionário
do Banco Central do Brasil, matricula
número 7.281.480.2, domiciliado e real-
ente na mesma cidade.

Indica-se como termo legal da liqui-
dação o dia 8 (seis) de agosto de 1978.

O Presidente do Banco Central do
Brasil, no uso de suas atribuições, tendo
ir/1 vista o dia-Posto no a díto 41, c`=n1".Miado com o artigo 1°, da Lei número
6.024, de 13 de março de 1974, resolve:

Nomear a comissão abaixo, para pro-
ceder a inquérito na Trade — Distribui-
dora, e Títulos e Valores Mobiliários Li-
mitada, com sede na Avenida Rio Bran-
co número 131, 170 andar, na cidade do
Rio de Janeiro — RJ, ora sob regime de
Liquidação Extiajuaicial:

Presidente — Carlos Augusto Marques
Dias, advogado, funcionário do Banco
Central do Brasil, matrícula n° 1.774.030-4,
lotado no Departamento Regional do Rio
de Janeiro: e

iViembros: José Dalvio Rangel e Paulo
Roberto de Oliveira Ravedutti, ambos
funcionários do Banco Central, matri-
culas 5.420.400-3 e 8.178.870-X, respec-
tivamente, também lotados no Departa-
mento Regional do Rio de Janeiro. —
Paulo Il. Pereira Lira.

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO BANCARIA

Processo n9 DF-1261/j8 - A Egrégia Diretoria deste brgão, em-sessão
de 27.09.78, cancelou autorização anterior

mente concedida ao BANCO DE RORAIMA S.A., sediado em Boa Vista (RR);
para instalar uma agência em Georgetown, República da Guiana.

	

Processo n9 DF-1346/78 - O Sr. Chefe do Departamento cancelou	 a

transferência da agência de Rio Grande (ES)

- concessionária da carta-patente n9-4.838, de 16.09,57 , para São

João de Menti (RJ), do BANCO SULBRASILEIRO S.A., sediado em Porto

Alegre (RS), retornando, dessa maneira, a respectiva, dependência pa

re aquela cidade gaúcha.

Processo n9 DF-1334/78 - O Sr. Chefe do Departamento autorizou o EAN

CO DO ESTADO DO PARANÁ S.A., sediado em
Curitiba (PR), a instalar agências. nas praças de ANTONIO OLINTO e
CONSELHEIRO MA/RINCK, ambas naquele Estado.

DESPACHOS DO SR. CHEFE DA DIORB (DEFIB) DEFERINDO, NOS TERMOS DOS
PARECERES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9s.:

Constituição de Reservas para futuro aumento de capital 
DF-1464/78 - BANCO DE MOSSOR6 S.A.

Mossorõ (RN)

De Cr$135.000,54

Assembléia Geral Extraordinãria de 16.08,78'
Reforma de Estatutos Sociais

DF-1375/78 - BANCO DE MOSSORC, S.A.

Mossorõ (RN)

Assembléia Geral Extraordinária de 16,.08.78.
Aumento de Capital e Reforma de Estatutos Sociais

DF-1521/78 - BANCO NACIONAL DO NORTE S.A.

Recife (PE)
De Cr$154.170.000,00 para Cr$310.000.000,00

As, Gs, És. de 07.08 .e 28.09.78.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO . NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

OUTUBRO DE 1978.	 Diretoria do PessoalPORTARIA DATADA DE 09 DE

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, usando

dag atribuições que lhe confere o artigo 61, item XVIII, do Regimento
do DNER, aprovado pela Portaria MT-36, de 13.01.75, publicada no Diãrio
-Oficial da União', de 24.01.75, Resolve:

n9 3135 - nomear o Engenheiro CRISIPO NEVES BAPTISTA DE MIRANDA, matri
cula n9 1.253.740, para exercer o cargo de Assessor da Diretoria Geral,
cOdigo LT=DAS-102.1, na forma do disposto no Decreto n9 75.265 de 23 de
janei.ro de 1975, publicado no Diário Oficial da União de 27.01.75. Assi
nado:- EN09 ADHEMAR RIBEIRO DA SILVA - Diretor-Geral do Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem.

PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO
DE 1978

O Diretor da Di'etoria de Pessoal,
usando das atribuições que lhe conferein
os. itens I, II, XVII e XVIII do artigo
93 do Regimento da Autarquia, aprovado
pela Portaria número MT-36, de 13 de
janeiro de 1975, da competência delegada
pelo Diretor-Geral, através da Portaria
número 888, de 23 de abril de 1971, pu-
blicada no Mario Oficial da União, de
5 de mao de 1971, e de conto alidade
como disposto no Decreto n° 75.818, de 4
de junho de 1975, resolve:

No 3.081 — Dispensar a Engenheira
Glória Cell Souto Batista, matrícula mi-

mero 131.302 — CLT, da Função inte-
grante das Categorias de Direção Inter-
mediária, código DAI-111.1, de Chefe da
Seção de Supervisão de Obras de Cons-
trução Indireta e Regionais Clame "A" e
"C". do Serviço de Supervisão Técnica,
da Divisão de Cons'rução, 	 Dire
de Otr as.

N° 3.082 .— Designar o Engenheiro
Samuel Herbert Schneider, matricula nú-
mero 2.249.912, para exercer a fungo in-
tegrante das Categorias de Direção In-
termediária, código DAI-111.1 (NS), de
Chefe da Seção de Supervisão de Obras
de Construção Indireta e Regionais Clas-
se "A" e "C" do Serviço de Supe visão
Técnica, da Divisão de Construção, da
Diretora de Obras. — Maurício Couto
César.



Cr$ 80,00

	

Cr$ 210,00	 Anual 	 	 Cr$ 160,00
EXTERIOR EXTERIOR

Anual 	 	  Cr$ 300,00	 Anual 	  Cr$ 250,00
PORTE AÉREO

• A ser contratado separadarnerite com a Delegacia Regiorial da E. C, T
(Empresa Brasileira de C.orreios e Teléepafori) em Brasília

NOMERO AVULSO
•

•
O preço do número avulso figura na última página de cada exemplar.

•
O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,50 por ano, se de
exerckios anteriores.

ASSINATURAS
asesariçaes E PAairi,CLILÃRES	 "FUNCIONÁRIOS

Semestral 	  Cr$ .105,00	 f	 Sernatraf	 .....Anual
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIENTE

DIRETOR-GR
ALBERTO DE* BRITTO PEREIRA

IL
;DIRETOR' DADIVISKDOE-PUBLI.CAÇÕES ' ' -CHÉFE DO SERMO EDITORIAL
J. g, DE ALatEIDA CARNEIRO	 - MARIA LUZIA DE MELO

i;
DIÁRIO OFICIAI.

saçÃo e PARTE I.1
Ortio desnude à m ik,liclido d~ ates da administrado descentralizada
( Impresso nas oficinas do De partamento de Imprensa Nacional )-	 • - •••	 • BRASILIA.• 	 r ;

que não publicados.
originais encaminhados à publicação não serão restituídos às pana, ainda

• Reclarnaçane
As reclamações pertinente, à matéria retribuida, nos Calca de erro ou omissão,deverão ser formuladas por escrito ao Setor de Redação, até o quinto dia útil sub-seqüente à publicação.

• Assinaturas
As miniaturas para o exterior serão anuais.

- As assinaturas vencidas serão suspensa sem prévio aviso.
- Para evitar interrupção na -remessa dos órgãos oficiais, a renovação de uai-

nauta deve ser solicitada com trinta (30) dias de antecedéncia.
- As' assinaturas das Repartições Públicas serão anuais e deverão ser renovadasaté 31 de março.
- Os Sup lementos às edições dos órgãos oficiais só serão remetidos aos eminen-tes que- solicitarem no ato- da assinatura.
- Os Pedidos de assinatura* de servidores devem ser encaminhados com com-provante de sua situação funcional.

• Romena de Valores'' ternp
s. de valores deverá ser -feita mediante Ordem de Pagamento, por che-

que, através do Banco do Brasil S. A., a favor do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional, acompanhada de esclarecimentos quanto à sua aplicação. -

AS EDIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

Posto de Venda II - Palácio ele Justiça, 3.. pavimente -

Posto -de Vende - Sede: Avenida Rodrigo*. Alves,
Posto de Vinde I - Ministério da Fazenda

-Na sede do -DIN - SOor de Indústrias Gráficas

eflendeee. • pedido, pelo Serviço de Reemboleo "dal

Na Cidade do Rio de Janeiro
ACHAM-SE A VENDA:

Na Capital Federei

Corredor D - Sele 311.

Outubro cio i978

EMPRESA DE PORTOS	 .. 9 Axtágq 1.78, item XII, da Lei, número' 1.711, de 28 de outubro de 1952, Irineià1:10BRASIL ,S. A.	 , nia ,illie, Moreira, no: cargo de Investiga-

	

PORTARIAS DE 6 DE OUTUBRO 	 endinto desta Empresa. ' ) ) '..'	 DE 1978	
-	 dor Ferroviário F-134. 13C, do gurtdro

N° 401 -- Conceder aposentadOri deO Presidente da ErrIpresit de Portos - do- 
acordo com o arego 101;iterii XII; coM-a,Brasil S. A. -- n9,%59 binado- eorn o artigo 102, iterrkiI, alínea

das atribuições rftteLlbe-', são' conferidas-' "a", c'a, tenstjtufção da Repúbllea la?,_pelo artigo 33, item VII, do Estatuto da de ativa do Brasil, 
a Vitalino Monteiro

PORTOBRAS e tendo em vista o dis-.,-, 
e4a Ailya, -matricula n* 1.285.252, no cai-posto no artigo 6° do Decreta número go de Agente de Serviços de Engenharia78.120, de 28 de julho de 1976, resolve: NM,1013C, 

IeferOncla 29. i.dri, Quextra ex-
N° 400 -- - ApbaWitaiV de acedo cern' tinte desta Empilesa. - Arno Oscar Mer-

o artigo_ 178... item III, combinado coin, 
Iças -,f• .,7. .--4.31-4,;:sr= : 	

:	 - :,5-'1,.,

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL,DA-MARINHA MERCANTE'
Portaria!, de '96,10-78 -

O SUPERINTENDENTE NACIONAL .DA MARINHA MER
CANTE, no uso das atribuições que lhe confere o capitulo IV,ar
tigo 25, item V do Regimento Interno e, tendo em vista o dis
posto no artigo 29, da Lei n9 6.481, de 5 de dezembro de 1977,
in - D.O. de 6 seguinte,

N9 386, RESOLVE alterar a Portaria n9 . 217, de 29 de outubro de1976, publicada no Diario Oficial de 8 de novembro do
mesmo ano, que concedeu aposentadoria a EUNICE DORA
CALDEIRA BRANCO, matrícula n9 586, no cargo 

de Técnicoem Comunicação Social NS-931.6, do Quadro Permanente -desta Autarquia, para declarã-la aposentada, também,de
acordo com o artigo 180, alínea b, da Lei n9 .1.711, de
28 de outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9
6.481, de 5 de dezembro de 1977, com as vantagens dafunção gratificada, Símbolo 1-F, de Assistente desta
Superintendência, observado . 0 § 29 do art. 102 da Cons
tituição. (Processo n9 E-76 /27.775). MANOEL ABUD - SU
PERINTENDENTE.

N9 387, RESOLVE alterar a Portaria 
n9 09, de 24 de janeiro :de1977, publicada no Eiario Oficial de 08 de fevereiro

dó mesmo ano, que concedeu aposentadoria a FLORA JENDI
ROBA BAYER, matricula n9 294, no cargo de Telefonista,
NM-1044,3, do Quadro Permanente, desta Superintendén -cia, para declara-ia aposentada, também, de acordo com
o- artigo 180, alínea ,b, da Lei n9 1.711, 

de 28- de- .ou
tubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6 .481,de5 de dezembro de 1977, com as Vantagens da função gratificada, Símbolo 9-1', de Encarregada da Turma de Tele
fonista, da Divisão de Serviços Gerais, da Diretorie4. -de Administracao desta Superintendencia, observado o §
29 do art. 102 da Constituição. XProdesso h9 F

-78/0 37.162) . MANOEL ABUD - SUPERINTENDENTE.

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO
PORTARIA SUPER 1,49 70, DE 6 DE -OUTUBRO DE 1978

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTEND8NCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB, no uso de suas atribuições legais,

. CONSIDERANDO as razões apontadas pelo Delegado da SUNAB no Estado de São Paulo, constantes do Processo SUNAR09 16.943/78.

RESOLV E:

Art. 19 - Revogar a Portaria SUPER -n9 32de 3 de julho de 1970, publicada no Diário Oficial da União da Mesma data, que delegou, a título precário", atribuições fiscalizadoras -desta Superintendència à Prefeitura Municipal de São Carlos, Estadode São Paulo.

Art. 29 - A presente Portaria entrara eravigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, revogadas as disposições em contrário.

RUBEM NOÉ WILKE

• Horário de Redewelo

O Setor de Redação funciona, para atendimento do público, das II às 17 horas.
• Doo Originai.

As Repartições Públicas' deverão entregar no Serviço de Comunicações do De-partamento de Imprensa Nacional, até as 17 horas, o expediente destinado à publicação.- Os originais para publicação, devidamente autenticados, deverão ser datilo-grafados diretamente, em espaço dois, em papel acetinado ou a pergaminhado, medin-do no máximo 22.x 33 cm, sem emendas ou rasuras. Serão admitidas cópias em tintapreta e indelével, a critério do D. I. N.

DIÁRIO OFIDIAL (Seção -.I - Parte. 11)
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PORTARIA SUNAB NO 390, DE 9 DE OUTUBRO DE 1978

O SUPERINIENEENIE SUPERINIENEENCIA NAEICNAL 12() ABASTE

=ENIO (SLNAB), co uso da atribuição que lhe confere o artigo 12 cb

Decreto n9 72.912 de 10.10.73, e tendo em vista o disposto na alínea

b da item 5 da Instrução Normativa [ASPAIS" 46/75, resolve:

DESIGNAR

GR10E BENCHINDL BASICS, ocupante cao eriprego de Inspetor 'áe Abasteci

sento LT-NS-937.4, da Tabela Peritamente desta Superintendáncia, para

exercer ai fação de ProCuracbt da Prácuracbria Regional ...da delegacia

da SINAS co Estado do Amazonas, cia.digo DAI-111.3, constante do Qua

doo Permanente desta Autarquia, em caráter provisOrio, enquanto hou

ver insuficiáncia cb servidores ocupantes de cargos e empregos inte

grantes da lotação da Cabacjoria Funcional de Procurador Autãrquico

53-1103, correlata ccrn a referida função de acordo oom o Decreto n9

78.117 de 22.07.76.
JOSÉ MESQUITA SANTOS

SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO

MINISTÉRIO  DA
EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA N9185 de 02 de outubro de 1 978

O DIRETOR DA ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE SÃO PAULO,

no uso de suas atribuiçães legais e nos termos do

Artigo 18, letra "J" do Regimento Interno,

RESOLVE conceder aposentadoria, com fundamento no

Artigo 101, item III, combinado com o Artigo 102, item I, alinea "a"

da Constituição, al.UCAS FAUSTINO, matricula n91 675 691, na Classe

de Artif ice Especializado da Categoria Funcional ' de Artífice de HeCii

nica, COdigo 702.3, Referância "21", do Quadro Permanente da Escola

Tâcnica Federal de Sio Paulo.

Theophilo Carnier

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS
Portaria n.. 1 22	 de O 3 de

	 outubro	 de 197 8

C) Dire to r da Escola de Farmícia e
Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e ten-

do em vista o que consta dos Processos n9s. 23512/77-DASP 	 e

223904/78-MEC,
RESOLVE:

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL
DO MARANHÃO

PORTARIA N° 251, DE 2 DE OUTUBRO
DE 1978

O Diretor da Escola Técnica Federal do
Maranhão, do Departamento de Ensino
Médio do Ministério da Educação e Cul-
tura, no uso da suas a' -ibuições conte -
das pe a let a "j", artigo 18 eo Regi

-mento Interno desta Escola, aprovado pe-
la Portaria Ministerial número 507, de
16 de outubro de 1975, publicado no
Didrio Oficial de 4 de novembro do mes-
mo mês e ano; e

Tendo em vista o que consta do Pro-
cesso número 5.900-78 - DASP, resol-
ve;

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE SÃO PAULO
PORTARIA N9183 de 02 de outubro de 1 978

O DIRETOR DA ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE SÃO PAULO,

no uso de suas atribuiçies legais e nos termos

do Artigo 18, letra "J" do Regimento Interno,

RESOLVE conceder aposentadoria, com fundamento

no Artigo 101, item II!, combinado com o Artigo 102, item I,alinea

"a" da Constituiçio, a WALDOMIRO APPARECIDO DO AMARAL, matricula

n91 238 981, no cargo de Professor de Ensino de 19 e 29 Graus, ce,

digo W. 402.3, em regime de 40 horas, do Quadro Permanente da Esco

la Tâcnica Federal de São Paulo.

Theophilo Carnier

PORTARIA N9184 de 02 de outubro de 1 978

O DIRETOR DA ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE SÃO PAULO,

no uso de suas atribuiçães legais e nos termos

do Artigo 18, letra "J" do Regimento Interno,

RESOLVE conceder aposentadoria, com fundamento no

Artigo 101, item III, combinado com o Artigo 102, item I, alinea "a"

da Constituição, a ERASMO DE OLIVEIRA, matricula n91 219 230, na

Classe de Artífice Especializado da Categoria Funcional de Artífice

de Carpintaria c Marcenaria, COdigo ARI-704,3, Referância "21", 	 do
Quadro Permanente da Escola Tâcnica Federal de Sio Paulo.

Theophilo Carnier

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO
Hospital Universitário

PORTARIA No 66, DE 2 DE OUTUBRO
DE 1978

O Diretor Adjunto do Hospital Uni-
versitário, de acordo com a Portaria nú-
mero 44, de 12 de laialo de 1518, do Pra-
saante da Comissão de Implantação do
Hospital Universitário da Univansidade
Federal fo Rio de Janeiro, e tendo em
vista a autorização do DASP constante
do Processo número 21.882-77 e da con-
cordância do MEC exp essa no Prccesso
número 203.798-77, resolve:

Admita sob o regime da Legislaçfto
Tabalhista com 10 a-ão mo-pi a:
Universitário, candidatos habilitados em
concursos públicos realizados pe'o DASP,
pores exercido dos empregos de: C-I2.
Agente Mministrativo, LT-SA-801, Cas-
se "A", Referência 24; C-52, Datilógrafo,
LT-SA-802, Classe "A", Referência 16,
constantes do anexo à presente Porta-
ria.

2. A ent ada em exercido por parte
dos canddatos o-a w'mitidos, dar-se-a
durante o prazo de 30 (trinta) dias con-
ta los a partir da data de publicação
cesta Portaria no Didrio Oficial da União.
- Nelson Garcia Nogueira.
Relação Anexa êt Portaria número 66-78
C-12, Agente Administrativo, LT-SA-801,

Classe "A", Referência 24
(total 22)

01 - Thereza Nunes de Oliveira
02 - Samuel Sabino Silva
03 - Ange:a Foras Fe relia
04 - Lindalva Gomes de Lima
05 - Vaidellr Ferreira de Menezes
08 - Joana D'Arc de Oliveira
07 - Angela Fischer de Moraes
08 - Antonio Fernarvas da Cunha
09 - T^rezinha da Si'va Clama
10 - Li rdinalva Henrique! Martins
11 - Raul Augusto da Silva Júnior
12 - Mraclr Lu'z Saraiva Amorim
13 - Loca. Santa Rita da Silva

Hílio de So(jza.

14 - William de Oliveira
15 - Nely Pereira Ramos
18 - Ela :ando Arthur Calmon Du Pin e

Oliveira
17- Ana Lúcia MIM de Almeida
IR - Naa'a Regina Silveira Cupertino
19 - Algelr Aires Albernaz
?O - agarco Antonio Gonzaga Alves
21 - F-rnsinela Barros Clima da Silva
22 - Elizabeth Gomes Alves
C-52, Datilógrafo, L7'-SA-802, Classe "A",

Referência 18
01 - A'da Verne Rocha
02 - Edna Marques Xavier
03 - Solange de Souza Crua

PORTARIAS DE 9 DE OUTUBRO
DE 1978

O Diretor Adjunto do Hospital Uni-
versita.io de acordo com a Portaria nú-
mero 44 de 12.7.78, do Presidente da Co-
missão de Implantação do laciapital
msitário da Universidade Federal do Rio
de Janeiro e tendo em vista a autoriza-
ção do DASP constante do Prosemo nú-
mero 21.882-77 e da concordancia do MEC
expressa no Processo n.° 203.798-77, re-
solve:

N.° 68 - Admitir sob o regime da Le-
gis.ação Traialhata com •otaçd.o-no

Univeisitá.lo, candidatos habilita-
doa em ooncu.sos públicos realizados pelo
DABP, para exercido dos empregos de:
1IU-C-01) Enfermai°, LT-aSoao, C.a
"A", Referência 33; C-19) Assistente 8o-
dal, LT-Nd-930, Casse "A", Referência
33, constantes do anexo à presente Por-
taria.

2. A entrada em exercido por parte
dos candidatos ora admitidos, dar-moi
du.ante o p.azo de 30 (trinta) dias con-
tados a patir da data de 'publicação des-
ta Portam no Didrio Oficial da União.

RELAÇAO ANEXA A PORTARIA
N.° 68-78

Eniermeiro, LT-N7-904
"A',' Rejereacia 33
(total 36)

01 - Natalioe Babosa da Silva
(32 - CoonIce Santos da Silva

Admitir, sob o regime da Consolida-
ção das Deis do Trabalho, nos empregos
abaixo relacionados, as seguintes candi

-datos habitta(os em concurso.

Datilógrafo LT-SA-802.1.A - ref. 16
1 - Wallace B az Sara Crua
Auxiliar de Enfermagem LT-NM-1001

referência 24

1 - Sandra Santos da Silva
2 - Darcy Nineis Silva Pestana
A entrada em exercido, Por Parte doa

candkatos ora admitidos, dar-se-a no
prazo de trinta (30) dias, o-ntados da
data da. publicação desta Portaria. -
Ronald da Silva Canalha.

1. Admitir sob regime CLT, o candidato aprova-
do em concurso, no emprego de Agente de Portaria, Cídigo LT-TP-
-1202, Classe "A", referência 6, da Tabela Permanente desta Esco
la:

DIVINO RODRIGUES PEREIRA

A entrada em serviço por parte do candidato
admitido, dar-se-í durante o prazo de 30 (trinta) dias, contados
a partir da data de publicação desta Portaria.

Hil-C-0178
Classe
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03 -- Teresinha ae Jesus' Monteiro Es

pirite Santo - -
04 - Jorgina Maria Araujo	 SllVa

Anna Marcia Dantas Rosa
06 Benedita Maria Silva, Regou7	 FianciSdo Gonçalves Quin

..,08	 Angela Ma_ ia. Noronha' , Dias
Maria Teiesa .Rainho..de Castro

-10 - Senil" Maria Cristo-.Coutinho
- 11 José , António Dias- Vasmies
12 - Maria Haidée Coelho da 'Silva
13 - Maria das Graças lits,biia aa Silvá
14- -•-•‘ bincinea ROcirigueS Ventura
15	 Rcisirriar -Ferreira_ de Oliveira
16 Solange Botelho Soares •

Wiliam César Alves Machado
18 -Ne.aldino Valentirn da Silva -
19 - Maria da G.aça• Brito
20 - Regina Pires da Silva •
21 - Neusell Pereira Riscado
22 - Sónla Maria Freire de Andrade
23 - Marilia Teixeira de Moraes
24- Ana Eliza de Oliveira Espirito

Santo	 • •
• 26 -= Gisele Marina da, Costa Machado

26 Barbara Zilar Cesta
27 Vania Telles
28 - Carlos Henrique Pereira Ploli
29- Rosa Maria Souza Bezerra
30 - Paula Sidnei Serrnoud
31 -Ciléa 'Maria Pinto Santazzi
32 - Sonia Ferreira da Silva
33 - Jósé Aleira Magálhãeá
34 Wilina Will
35 - Severina Barbosa Lima
36 - Maria Em:lia Valente de Olheira
. C49) ' Assistente -Social, ^LT-NS-930,

Classe "A" Relerei:c:a 33
. • (total 01)

01 - Iolanda Couto da Paixão Canino
' N. 69 - Admitir .sob .0 regime da Le-

gislação Trabalhista com lotação no Hos-
pital Universitário, candidatos habili-
tados em concurso- público realizado pelo
DASP, para exercício do emprego de:
C-12 Agente AdministratiVo, LT-SA-801,
Classe "A", Referência 24, constantes do
anexo à presente Portaria.

2. A entraciá em exercício por parte
dos candidatos ora admitidos, dar-se-a
durante o prazo de 30 (trinta) dL. Coa-
lados -a partir da data de publicação des-
ta Portaria no Dzdrio Oficial da União.- Nelson Garcia Noguezra

RELAÇAO ANEXA A PORTARIA-
S.° 69-78

C-12) Agente Admmistrativy. LT-SÃ,801,
Classe "A', Referenda 24.

-(total 06)
01 - José Alves de Souza
02 - Gildi Faisão Mattos
03 - Caries Enrique da -Silva
04 - Seigio Campos Gaspar
05 - Sebastian'', da Conceição da Cruz
06 - Jorge Mota Jorge 3tesqueu

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE

PORTARIA N9 6.511 1.4,- _Ás DE
SETEMBRO DE 1978

O Reitor da Universidade Federal Flu-
minense, no . uso de suas atribuições, e
após manifestação do DASP no Processo
n° 10.041-78, resolve: -

Admitir, a partir de 25 de setembro de
1978, sob o regime da Legislação Traba-
lhista, no emprego de Datilógrafo, -có-
digo LT-SA-802, classe A, Ref. 16, os se-
guintes candidatos habilitadoi em- con-
curso público realizado pelo DABP:

- Helena Regina de. Oliveira
- Iolanda de Araujo Alfradique
- Maria da Conceiçao Carvalho Graça
- Minam Assunção Fernandes de Sou-

za
- Neuza Figueiredo de Sã
- Robelia Torres da Rocha

hoberto Ribeiro Rangei
• -	 .	 Lemos
- Silvana Marongiu Martins

Rogério Benevento

PORTARIAS DE 2 DE OUTUBRO
DE una

O Reitor da Universidade Federal Flu-
minense, no uso ae suas atribuições, re-
solve:

N.". 6.531 - Ces•ar os efeitos -da Por-
taria..w 5.646, de 1".8.77, referente a

. designação de Luiz Gonzaga Ribeiro como
•-Diretor dg Divisão de Legislação de Pes-

soal do Departamento de Pessoal, liste,

grante do Grupo Direção e Assistência
• lntermecliárias	 LT-DAI-111.3.

• 31" 6532 - Cessar os efeitos da Por-
taria Q, de 1°.8.77, referente à
designaçãO;de Angela Bicudo Curty como
Assi tente do Departamento do Pessoal,
integrante Go Grupo Direção e Assistên-
cia interniedialia.s, LT-rAt-112.3.
• N° -£:533 ••,-- Cessar, a pedido dê -Car-

los Roberto Lopes Paranhos, OS efeitos
da portaria n" 5.675 de 1° de agosto de
197V referente a sua designação „como
Diretor da Divisão de Serviços 'Gerais
-do -Departamento de Serviço, _Gerais, in-
tegrante do Grupo Direção e Arsittén-
cia Interifieaiárias, LT-DAI7111.3..

N° 6.534 --•• Resolve cessar .os- -efeitos
da Portaria ia° 5.769 de 25.8.77 'refe=
rente à designação de Carlos José 1.111-
mann, como Chefe da Seçâo de Serviços
Gerais do Centro de Ciências Médicas,
integrante do Grupo Direção e Assistên-
cia Intermediária., código LT4.)AI-111.1.

N° 6.535 -Designar Luiz. Gonzaga Ri-
beiro, Agente Administrativo, 801.C, ref.
33. da Tabela. Permanente desta Uni-
Versitiacie para exercer a função-de As-
sistente co Departamento - do Pessoal,
integrante do Grupo de Direção e As-
sittenoia Intermediárias, código 	
LT-DAI=112.3.

NP- 6.537 - Designar Angela, Bicudo
Curty,- Agente Administrativo, 801.1), ref•
30, da Tabela Permanente desta Uni-
versidade, para exercer a função de Se-
cretário Administrativo -da Câmara de.
As -natas Administrativos do Conselho
Universitário, integrante do Grupo Di-
reção e Assistência Intermediárias; có-
digo .LT-DAI-111.1.

Nç 6.538 --- -Designar Carlos JoSe Ull-
ruann, Agente Administrativo, 801.B, ref.
30, da Tabela . Permanente desta Univer-
sidade, para exercer a função de Dire-
tor da Divisão de Serviços Gerais do
Departamento de Serviços Gerais, inte-
grante do Grupo Direção e Assi tência
Intermediárias, código LT-DAI-111.3.

O Reitor da Universidade Federal Flu-
minense, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 12 do Decreto n° 72.912,
de 10. de outubro de 1973, e tendo em
vista o disposto na alínea b do item 5 da
Instrução Normativa-DAS? n° 48 de 19
de agosto de 1975, resolve:

N° 8.538 - Designar, em caráter pro-
visório, enquanto houver inzuficiencia de
servi, ores ocupantes de carta e mPro-
go integrantes da loteei') da categoria
Funcional de Técnico de Administração
correlata com a zunçao co Grupo de Di-
reção e Assistência Intermediárias indi-
cada no Decreto n° 79.696 de 12 de maio
de 1977, publicado no Didrio Oficial da
União de 17 subsequente, Jorge Baptista
Vieira, Agente Administrativo, 801.A,

'ref. 25, do Quadro Permanente desta
Universidade, para exercer a função de
Diretor da Divisão de Legislação de Pe -
soai, do Departamento de Pessoal, inte-
grante do Grupo Direção e Assistência
Intermediárias, código DAI-111.3. -
lcogério Benevento

PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO
DE 1978

O Reitor da Universidade Federal Flu-
minense, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 12 do Decreto n• 72.912,
de 10 de outubro de 1973, tendo em vista
o disposto no item 4 da Instrução Nor-'
mativa-DASP n° 46 de 19 de agosto de
1975 e de acordo com o Decreto n° 79.898
de 12 de maio de 1977, publicado no Dia-
rio Oficial da União de 17 subsequente,
re olve:

N° 6.539 -- Designar Divina Aparecida
de Lacerda, Agente Administrativo, ....
LT-SA-801.A, ref. 24, da Tabela Perma-
nente desta Universidade, para exercer
a função de Chefe da Secretaria da Coor-
denação do Curso de Graduação em Bi-
blioteconomia e Documentação do Cen-
tro de Estudos Gerais, integrante do Gru-
po Direção e Assistência Intermediárias,.
código LT-DAI-111.1.

N" 6.941 - Designar Jonas Fagundes
Dias, Agente Administrativo, 	
LT-SA-801.B, ref. 29, da Tabela Perma-
nente, para exerCéf 11 função de Secre-
tário Aoministi-ativo do Núcleo Audio-
Visual de ta Universidade, integrante do
Grupo Direção e Assistência Intermediá-
rias, código LT-DAI-111.1.

O Reitor da Universidade Federal Flu-
nilnense, no uso de suas atribuições, re-
so.ve:

N° 6.540 - Cessar os efeitos da Por-
taria n° 6.238, de 3.3.78, publicada no BS
ri° 42, de 3.3.78, referente à designação
de Jonas Fagundes Dia para exercer a
função de Chefe, de Secretaria da Coor-
denação do Curso de Graduação em Bi-
blioteconomia e Documentação do Cen-
tro de Estudos Gerais, integrante do Gru-
po Direção e Assistência Intermediárias
- código LT-DAI-111.1.

N° 6.542 - Dispensar, a partir de 18
de setembro'do corrente ano, Moacir da
Costa Ferreira da função de Servente
de Obras, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho, que vinha exercendo
nesta Univer.idade.

N° 6.543 -.Conceder aposentadoria cie
acordo com o artigo 176, item II, combi-
naao com o artigo 178, item I, alínea a,
da Lei 1.711, de 28 de outubro de 1952,
com a nova redação dada pela Lei n°
6.481, de 5 de dezembro de 1977, a Mil-
ton Madruga, matricula W 1.837.538,
no cargo de Professor Adjunto, M-401.5,
do Q-adro Permanente desta Universi-
dade.

•

/C 6.544 -- Conceder aposentadoria, de
acordo com o Artigo 176, item II, com-
binado com o Artigo 178, item I, alínea
a, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, com a nova redação dada pela Lei
n° 6.481, de 5 de dezembro de 1977, a
Waldir Nesi de Freitas Lima, matricula
ri, 2038488, no cargo de Professor Ad-
junto, M-401.5, do Quadro Permanente
desta Universidade.

N° 6.545 - Aposentar, de acordo com
o Artigo 176, item III, combinado com o
Artigo 178, item II, da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, com a nova re-
dação dada pela Lei n° 8.481, de 5 de
dezembro de 1977, Ledeberto da Silva
Mala, matricula n° 1.034.457, no cargo
de Agente de Portaria, 1202.C, ref. 18,
do Quadro Permanente desta Universi-
dade. - Rogerio Benevento

Departamento do Pessoal
DETERMINAÇÕES DE . SERVIÇO - DE

29 DE SETEMBRO DE 1978
O Diretor de Pessoal, -.no uso de sua

atribuição delegada pelo Magnifico Reitor,
conforme alínea "a", do-inciso- do item
I, da Portaria número 5820, de 6 de se-
tembro de 1977, publicada no Boletim de
Serviço numero 170, de 8 de setembro de
1977, resolve:

N.° 200 - Dispensar, a pedido, a par-
tir de 7 de agosto do corrente ano, Jasé
Jorge Siqueira da . função de Professor
Colaborador, regido peia Consolidação das
Leis do Trabalho, que vinhaexercendo
no Departamento de História do Centro
de Estudos Gerais desta Universidade.

N.° 201 - Dispensar, a pedido. a Par-
tir de 24 de agosto do corrente ano, Au-
rora Mauricio Mata da função de Auxi-
liar de Enfermagem, regida pela Conso-
lidação das Leis do Trabalho, que vinha
exercendo no Hospital Universitário An-
tonio Pedro desta Universidade.

N.° 202 - Dispensar, a pedido, a par-
tir de 1.0 de aetembrõ ' do corrente ano.
Eunice de Oliveira Moura da função de
Auxiliai- de Enfermagem, 1001.5, referen-
cia 32, regida pesa Consodaação das Leis
do Trabalho, que vinha exercendo no Hos-
pital Universitário Antonio Pedro desta
Universidade. - Darcira Motta Monteiro.
DETERMINAÇAO DE SERVIÇO N.° 204,

DE 3 DE OUTUBRO DE 1978
O Diretor de ressoai, no Uso de sua

atribuição delegada pelo Magnifico Reitor,
conforme alínea "a", do inciso. 1, do item
I, da Portaria número 5820, de 6 de se-
tembro de 1977, publicada no BOletim de
Serviço número 170, de 8 de setembro de
1977, resolve:

Dispensar, a, pedido, a partir de 1 de
outubro do corrente ano, lielvyn Afonso
Cohen da função de Analista de Siste-
mas, regido pela Consolidação das Leis do
Trabalho, que vinha exercendo no Núcleo
de Processamento de Dados desta Uni-
versidade. - is/Daroira Monta ~fira

UNIVERSIDADE FEDERALDO ESPIRITO SANTO-

N 1	 D	 DE outubro	 DE • 1978PORTARIA
Departamento (1:4 Pessoal

O Diretor-Geral do Departamento de Pessoal da Reito
-

ria da Universidade Federal do Espirito Santo, usando de atri
buições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do
processo n9 647/78,

CONSIDERANDO os termos da Portaria n9 372/76, 	 que
alterou em parte, a de n9 363/73, do Magnifico Reitor,

RESOLVE:

a) Declarar que as Progressões Funcionais de que
tratam os itens I e II da Portaria n9 21, de 09.02.78, publica
da no Diãrio Oficial de 16 seguinte, foram efetivadas na forma
prevista no artigo 48 do Decreto n9 80.602, de 24 de outtibro de

1977, ficando os empregos dos servidores a que se referem domo
excedentes nas novas classes, e não como constou do aludidoato. •

h) Declarar que as Progressões Funcionais concedi

das atrave:s da Portaria n9 31, de 14.02.78, publicada no Diãrio

Oficial de 01.03.78, foram de acordo com o artigo 29 combinado.
com o artigo 34, item II, do Decreto n9 80.602, de 24 de outu

bro de 1977, mediante deslocamento dos respectivos cargos pára

comporem a lotação das novas classes, e não como constou do re
ferido ato.

INAN MARINS GONÇALVES

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA DE PESSOAL N 9 695, DE 03 DE OUTUBRO DE 1978.'.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, de acordo

com o artigo 207, inciso II da Lei -i1 9 1.711, de 28 de outubro de

1952,-  e tendo em vista o contido no Processo UFPE n 2 51.028177, re

solve:
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subsequentes,: péla reincidenélá, ate Oue

5. Aderneis, a interoretação- dada Pelomencionadopareoer não bitu apoio •-em• ',laia uer julgado doa_ C arãos da Justiça~aviei" isto, é,ineni de_ qualquer Jan-ta de C4nc1lieçao2e .Julgarnento,-neni-do
grégio ConselhO Deliberativo: -
A Secretaria. do`COnselho Deliberativo.

- Rodrigo de ~Me Lima,.-procurador-Geral.	 -

Reoorrente:-Uaina Açucareiro Parai-so S. A.
Recorrida: Primeira Comissão de Con-ciliação e Julgamento.
Processo: A. I. 57-77 -- Estado de SãoPaulo.

A falta de instalação, nas Usinas, de ba-lancp autonultica pra Pesagem decaldo misto, OufSita a infratora as Pe-nalidades previlitat na leais:40o açu-careiro vigente.
ACOR,DA0 No 1.078

Vistos, relatadoS e discutidos estes au-tos em que é Recorrente a Usinaeciniamencionada, do Estado de -Silo Paulo.Par Infraelto ao artigo 13. I 2°. do -De-
creto-lei número 18-88. sendo Recorridaa Primeira Coagia° de Concillaçao e

seja cuirrn-, ido a obrigação.

Julgamento do Instituto do Açúcar • do

Quarta-feira 11	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte II)

ACORDA() No 1.077
Vistos, relatadas; e discutidos estes Mi-tos , em que é Reoonente a Uaina acimamencionada,. do Estado de São Paulo,For- trlf-aÇão Ao artigo 13, r ao De-creto-lei olinero 18-68, sendo

uto	
Recorridaa. Primeira Comissão de conciliaçãJulganiento cio Instit do Açúcar e o e

doAi000l...
Considerando que a &corrente deixouinstalar a balança de caldo MistoPORTARIA DE P ESSOAL N 9 724, DE 05 DE OUTUBRO DE 1978,- 	 gida pelo Decreto-lei número '18-88;

PORTARIA DE PESSOAL N 9 696, DE 03 pç'Outuàp0.:11,E4y7

O REITOR DÁ UNIVERSI6DE FEDERAL DE PERNAMBUCO, usando da
cempetêffitio Otie lhe foi otritbune-pelo artigo 12 -dflecreto n972 .912,. de 10 de outubro de 1973 e tendo em vista d 2'contidb AO Proce ssd'1JFPE, n 9 17.194/78,

RESOLVE

Conceder dispensa a YVETTE MARQUES ALTINO, ocupante do
cargó de Agente Administra_tivo. SA- 801.C.34, do Quadro Permanenteda mesma Universidade, da função de Diretor da Divisãb de Material,
Cédigp: DA1-111.3, do D e p artamento de Admin istração, para o	 qualfora designada. pela Portaria- n 9 910, de 30.12.75•

PAULO F REDERICO DO REGO MACIEL

DEMITIR

, t4J0 DANTAS TANH g PA, MOtricula 1-1.9 2.06 9.814,''a partirde fdide"jul ga' de 1977, do cargo da, Artifice de Ca rpintaria e Mar-ce6araC'êdIeci-: ART-704	 Mestre30, do Quadro Permanente desleUniverwidade„

Considerando ou* os argumentos for-muladas na defesa e no recurso não 'ili-
dem I evidencia do incito;

Considerando que a Instalação desseequipamento é neceas4.10- tanto por mo-tács de ordem técnica como administra-tiva;
Considerando os pareceres doa ÓrgãosJurídicos e o mais que dcs autos coruta,

Acordam, por maioria, os mengros.do -Ccinaelho Deliberativo do Instituto
do Açúcar e do Álcool, de acordocom o Senhor _Relato; contra cevotos dos km361511181~ Arrigo Do-
mingos Palco* e Mário Pinto - deCampos, em negar provimento ao re-curso voluntitriO, para confirmar adecisio da Primeira Oorntsgo deConciliação e Julgamento,- que con-denou a Usina autuada ao pagamen-to da multa prevista no artigo 19,1. 2°, do Decreto-lei número 18-86,devendo a graduação da Pena serfeita em. execução, se reincidente- aautuada.. Registre-oe e cumpra-ae.

Sala das Sessões do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e Álcool,
aos dois dias do mês de outubro , do- anode mil novecentos e setenta e oito. -
Alvaro Tavares Carmo-	 Presidente- José .Gonçalves Carneiro	 Relatar.
Pul presente - Sem embargos -Rodrigo de. Queiroz Lima - Procurador.Geral..

de
teci

Balança de Mado misto. A falta de ins-talação induz a aplicaçáo das sançõesleflalt. Recurso desprovido. Autor pro-cedente.

NTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Contelho Deliberativb-
_Recorrente: Usina Açucareiro da Serraisocudade Anónima.

Reborrida: primeira Condado de Con-elliaaaci-é Julgamento.
~aso: A.I. 188-78 Estado de-SãPaulo.

M I NISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCI6

_ Outubro de 1978 5625

O REITOR DA UNI VERSIDADE FEDERAL DE PE RNAMBUCO, usan'o da
competência que lhe foi atribuida pelo Decreto n 9 51.352, de 23 de
novembro de 1261, e de ãcordo com o oonstante do Processo DASP 

n926,291/77,
RESOLVE

I - Admitir, sob o regime da legislação trab alhista,no emprego de'DATILCGRAFO, COdigo-: LT -S A-802.A.16, os candidatos abaixorelacionados, hab ilitados em Concurso P úblico, realizado neste Es-tado, em de corrência de vagos constantes do Decreto n 9 76,385, de
02.12.75, publicado no D.O. de 06 subsequente (Suplementa).

1. JOSE PESSOA MARTINS
2. SH IRLEIDE MOURA DE MENDONÇA

- A entrada em exercicia,-por parte dos c andidatos ora
admitidos, dar-se-j no parzo de 30 (trinta) dias, c ontados da datada publiCacão desta Po rtaria, desde que, no prazo de D5(cinco)dias,
manifestem o seu interesse em aceitar o emprego.

PAULO FREDERICO DO REGO MACIEL

PORTARIA DE P ESSOAL N 9 705, DE 05 DE OUTUBRO DE 1978.
O REITOR DA UNI VERSIDADE FEDERAL DE PE RNAMBUCO, usando dacompetência que lhe foi at ribuída pelo artigo 19, p arágrafo únicodo Decreto n 9 5 1.352, de 23 de novembro de 1961,

RESOLVE

Conceder e xoneração, de acordo com o artigo75, item I da Lei n 9 1.711, de 28 de outubro de1952,

a IVANISE B ELENS J UNGMANN PINTO, mat ricula n9 2 .061.229,do cargo de Oficial de Admin istraç.ão, Cédigo: AF - 2 01.14B, a partirde 02 de outubro de 1978, do Quadro Sup lementar desta Unive rsidade.(Processo UFPE n 9 17.259/78)

PAULO F REDERICO DO REGO MACIEL
PO RTARIA-DE PESSOAL N 9 706, DE 05 DE OUTUBRO DE 1978.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE RNAMBUCO, nos ter-mos do artigo 33, al- inea "g" do Es tatuto da mesma Unive rsidade etendo em v ista o c ontido no P rocesso UFPE n 9 14.042/78,

RESOLVE

Rescindira p edido, a partir de 0 1.08.78, o co ntrato detrabalho da se rvidora NICOLE CLAIRE BREAUD POLLIQUEN, ocu pante doemprego de Professor Adjunto, COdigo: LT -M-401.5, lotado no Depar-tamento de Fisiologia e Farm acologia do Centro deCiências B iolégicas e c onstonte das Tabelas desta Universidade.

PAULO FREDERICO DO REGO MACIEL

PARECER No 27-78, EM 28 DEJUNHO DE 1978	 Sala das Sessões do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e Álcool,Processo: A. I.	 br188-78	 aos dois dias do mês de outuo do ano
de mil novecentas e setenta e oito. -Interessado: Usina Açucareta	 Se,r- Alvaro Tavares Carmo - Presidente S. A. - Boaventura Ribeiro da Cunha - Es.Assunto: Infringencia ao Artigo 13, do lator.

de 1988.
Decreto-lei número 16, de 10 de agosto	 Pui Presente - Sent embargas -Rodrigo de Queiroz Linut - Procurador-Localidade: Ibaté --- São Paulo. 	 Geral.

Competência: Secretaria do ConselhoDeliberatho.	 De acordo com o parecer da Divisão

toa consta,
Acordem, por maioria, os niembroado Conselho Deliberativo do Institutodo Açúcar e do Álcool, de acordocom o Senhor Relator, contra osvotos das Ooneeiheiros Arrigo

~toa Poleou& e Mário Pinto decampos, em negar provimento ao se-curso voluntário, para confirmar a
decisão da Primeira Condailto deCollelliaÇÁO e Julgamento, que con-denou a Usina autuada ao pagamen-to da multa ,prevista no artigo- 13:2°, do Decreto-lei número 18-88,devendo a graduação da pena ser
feita em execução. ae reincidente aautuada. Registret-e e cumpra-se.

Considerando que está devidamentecomprovada nos autos a infringencia asdisposições legais que regem a mataria;
Considerando que as alegações da au-tuada no seu recurso voluntario, do nãocumprimento da obrigação legal, não en-contram amparo na lei, nem na jurispru-denota firmada por este Conselho aguaa mataria;

Conalderando que_ a Divido Jurldloo-Contenciosa e a rrocuradoria-Getal sepronuriciaram pela manutenção da de-cima° recorrida;
Considerando tudo o mais que doa aU-

Processo: A. I. 131-78 - Estado de
São Pau/o.
A falta de ing41400, nas Usinas de ba-lança automdtica, para pesagem de cal-

do misto, sujeita a infratora as penalt-vades previstas na legislação açucareirovigente.

ACORDA° No 1.079
Vistos, relatados e discutidos esteia au-tos em que é. Recorrente a Usina acima

mencionada, do Estado de illao, Paulo,par infeção ao artigo 13,1, rd, de-De-
ju

2. Com a devida vênia do parecer de dre S. A.folhas 54-58, de autoria do ProcuradorJúlio de Miranda Bastos, entendo que o	 Culla*/ de Cozi-valor da multa prevista no 8 2°, do artigo wliaçáo e Jimisimeato•13, do Decreto-lei número 18-88, não deve
o estabelecido no mencionadodispositivo legal, isto é, "multa equiva-lente a dez vezes o maior saiário

no Pais e ao dobro, nas safras subse-quentes", até o cumprimento da ob. iga-

3. Assim, essa multa em "obro só seap:Ica, no C893 de torneie:ida.
4. Em resumo, o valor da multa é dedez VOZfri o maior salá-io mínimo, pa . aa primeira infração cometida, sendo de?o (vinte) salários-mínimas nos anos

Juridico-Contenciosa, de folhas 38-37, que

Parecer do Dr. Procurador-Geral

De acordo com o parecer de folhas opinou pelo não provimento do recursoGuimarães Cunha, na parte de sua com-
51-53, da lavra da advogada Leda Maria voluntário, mantido o Acórdão Recorrido
clusão em que opinou pelo não provi- roz Lima, proeuzador-Geral.

da Terceira C.C.J. - Rodrigo de Quei-mento do recurso voluntário.
Recorrente: Açucareiro, Santo Alezon-
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ereto-lei número 18-68, sendo Recorrida
a Primeira Comissão de Conciliação e
algamento co Instituto do Açúcar e do

Aleool.
Considerando que está devidamente

comprovada nos autos a infringência ás
disposições legais que regem a matéria; .

Consideratoo que as alegações da au-
tuada no seu recurso voluntário, do não
cumprimento da obrigação legal, não en-
contram amparo na lei, nem na Lotiip u-
dencia fionada por este Conselho sobre
a matéria;

Considerando que a Divido Jurídico-
Contenciosa e a Procuradoria-Geral se
pronunciaram pela manutenção da de-
e ¡ são recorrida;

Considerando tudo o mais que dos au-
tos consta.

Acordam. por maioria, os membros
do Conselho Deliberativo do Instituto
do Açúcar e do Alcool, de acordo
com o Senhor Relator, contra os
votos dos Conselheiros Arrigo Do-
mingos Falcone e Má lo Pinto de
Campos, em negar provimento ao re-
curso voluntário, para confirmar a
decisão da Primeira Comissão de .
Conciliação e Julgamento, que con-
denou a Usina autuada ao pagamen-
to da multa prevista no artigo 13,

2°. do Decreto-lei número 16-68,
devendo a graduação da pena ser
feita em execução, se reincidente a
autuada, Registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúca • e Alcool,
aos dois dias do mês de outubro do ano
de mil novecentos e setenta e oito. -
Alvaro Tavares Carmo - Presidente
- Francisco Fala° - Relator.

Fui p-esente - Sem embargos -
Rodrigo de Queiroz Lima - Procurador-
Geral.

Parecer do Dr. Procurcefor-Geral
"De acordo com o parecer de folhas

54-58, da lavra do P °curador José de
Góes Carvalho, que opinou pelo conhe-
lchnento, mas não provimento, do re-
curso vo'untitria mantendo-se o Acórdão
de primeira instancia que bem apreciou
e ju:gou a matéria. - Rodrigo de Quei-
roz Lima, Procurador-Geral.

Recorrente: Usina Açucareiro Passos
Sociedade Anônima.

Recorrida: Primeira Comissão de Con-
ciliae„tio e Julgamento.

Processo: A. I. 22-77 - Estado de São
Paulo.
A falta de Instalação, nas treinas de ba-

lança automdtica, para pesagem de cal-
do misto, sujeita a infratora as palreie-
ledes previstas na legislação açucareiro
vigente.

ACORDA° N9 1.080
Vistos, relatados e discutidos estes au-

tos em que é Recorrente a. Usina acima
mencionada, do Estada de São Paulo,
Por intaÇão ao artigo 13, 1 20 do De-
creto-lei número 18-88, sendo Recorrida
a Primeira Comissão de Conciliação e
Julgamento do Instituto do Açíicar e do
Al000l.

Considerando que está devidamente
comprovada nas autos a infringência As
disposições legais que regem a matéria;

Considerando que as alegações da au-
tuada no seu recurso voluntário, do não
cumprimento da obrigação legal, não dl-
contram amparo na lei, nem da jurispru-
oencia fl.mada par este Conselho sobre
a matéria;

Considerando que a Divisão Jurfdko-
Contenciosa e a Procuradoria-Geral se
ponunciaram pela manutenção da de-
cisão recorrida;

Considerando tudo o mais que dos .•.1-
tos consta,

Acordam, por maioria, os membros
do Conselho Deliberativo do Instituto
do Açúcar e do Álcool, de acordo
com o Senhor Relator, contra os
votos dos Conselheiros airrigo Do-
mingos Falcone e Maio Pinto de
Campos, em negar provimento ao re-
curso voluntário, para confirmar a
decisão da Primeira
Conciliação e Julgamento, cin., con-
denou a Usina autuada ao pagamen-
to da multa pr-Jvista no artigo l3,
g 2*, do Decreto-lei número
devendo a gr:LÁ:dação da pena ser

feita em execução, se reincidente a
autuada. 'Regi.stre -se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do ACika. e Álcool.
aos dois dias do mês de outubro do ano
de mil novecentos e setenta e oito. -
A/varo Tavares Carmo - Presidente
- Frantisco Falcão - Relator.

Fui presente - Sem embargos -
Rodrigo de Queiroz Lima - Procurador-
Geral.

Parecer do Dr. Procurador-Geral
De acordo com o parecer de folhas

39-41 da lavra eia Advogada Lado Maria
Guimarães Cunha, que opinou pelo co-
nhecimento, mas não provimento, do re-
curso voimatário, mantendo-se o Acórdão
de primeira instância que bem apreciou
e juágou a maté.ia. - Rodrigo de Quei-
roz Lima, Procurador-Geral.

Recorrente: Usina Açucareiro de Ja-
boticabal 8. A.

Recorrida: Primeira Comissão de Con-
ciLação e Julgamento.

Processo: A. I. 143-78 - Estado de
São Paulo.
Recurso voluntdrio. Estando a indústria

nacional brasileira habilitada à fabrica-
ção das balanças segundo especificações
legais, conforme modelo aprovado pelo
Instituto Nacional de Pesos e Medidas,
não se justifica o descumprimento do
dispositivo, que obriga a sua instalação
na Usina. Recurso desprovido.

ACORDA0 No 1.081
Vistos, relatados e discutidos estes au-

tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, do Estado de São Paulo,
par intação ao artigo 13, 1 2° do De-
creto-lei número 18-88, sendo Recorrida
a Primeira Comissão de Conciliação e

olgamento do Instituto do Açúcar e do
Álcool.

Considerando que a acusada foi au-
tuaria por não ter instalado, na sua Usi-
na, a balança automática e registradora
para o caldo misto, prevista no orago 1.
ao Decreto-lei número 18-88;

Considenuolo que a indústria nacional
estava em oondiçõe.s de prol:noir balançass.undo niale,os aprovados pelo Instituto
Nacional de Pesos e Medidas, de formaa se der integral cumprimento A lei,
ramo p ovam as instalar~ desses apa-(lhos em 48 vaiou;

Considerando que as razões apresenta-
das pelo autuada em seu recurso, não
..onseguem Ilidir as peavas dos autos:

Considerando tudo o mais que dos au-
tos conste.

Acordam, por maioria, os membros
do Conselho Deliberativo do Instituto
do Açúcar e do Álcool, contra o voto
do Senhor Relator, em negar provi-
mento ao recurso voluntário, para
confirmar a decisão da. Primeira Co-
missão de Conciliação e Julgamento,
que condenou a Usina autuada ao
pagamento da multa prevista no ar-
tigo 13. 1 ri. do Decreto-lei ntimer,
16,6, -e .,.nUo a g: a civação da pena
ser feita em execução, se reincidente
a autuada. Registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Delibera-
Ivo do Instituto do Açúcar e do Alcocl.
as dois dias do mês de outubro do ano
'e mil novecentos e setenta e oito. -

Alvaro Tavares Carmo - Presidente
- Hinciembu • go Coelho de Araújo - Re-
labor do Acórdão.

Fui presente - Sem embargos -
Rodrigo de Queiroz Lima - Procurador-
Geral.

Parecer do Dr. Procurador-Geral
De acordo com o parecer da Divisão

Juridico-Contenciosa, da folhas 82-83, que
opinou pelo não provimento do reclino
voluntário, mantido o Acórdão Recor-
rido da Primeira C.C.J. - Rodrigo de
Queima Lima, ProcuradorfiC3eral.

Recorrente: Usina Açucareiro São Ma-
noel S. A.

Recorrida: Primeira Comissão de Con-
ci 1 ia ,; : i • - n e Julgamento.

P	 A. I. 170 -78 - Estado de
São taulo.
R.,= . • ,•• voittntdrio. Estando a indústria

eral brasile?ra habilitada à fabrica-
ç	 bal,znças segundo especilicações

.	 enp (urine modelo aprovado pelo
Inst;:uto Nacional de Pesos e Meditas,

não se justifica o descumprtmento do
dispositivo, que obriga a sua instalação
na Usina. Recurso desprovido.

ACORDA() N° 1.082
Vistos, relatados e discutidos estes au-

tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, do Estado de São Paulo,
par InLação ao artigo, 13, 20, do De-
creto-lei número ‘18-88'; sendo Recorrida
a Primeira ComasaãO de Conciliação e
Julgamento do Instittito do Açúcar e do
Álcool.

Considerando que a acusada foi au-
tuada por não ter instalado, na sua Usi-
na, a balança automática e registradora
para o caldo misto, previsto no aitigo 13
do Decreto-lei número 18-138;

Considerando que a indústria nacional
estava em condições de prcriuzir balanças
a‘ gundo modelos aprovados pelo Instituto
Nacional de Pesos e Medidas, de forma
a se dar integral cumprimento à lei,
como piovam as instalações desses apa-
relhos em 48 Usinas;

Considerando que as razões apresenta-
das pela autuada em seu recurso, não
conseguem ilidir as provas dos autos;

Considerando tudo o mais que das au-
tos consta,

Acordam, por maioria, os membros
do Conselho Deliberativo do Instituto
do Açúcar e do Álcool, contra o voto
do Senhor Relator, em negar provi-
mento ao iecurso voluntário, para
confirmar a decisão da Primeira Co-
missão de Conciliação e Julgamento,
que condenou a Usina autuada ao
pagaiwn'., d a multa prevista no ar-
tigo 13, 8 29, do Decreto-lei número

18-68, devendo a giaauação da pena
ser feita em execução, se reincidente
a autuada. Registre-se e cumpra-se.

Saia das Sessões do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos dois dias do mês de outubro do ano
de mil novecentoa e setenta e oito. -
Alvaro Tavares Carmo - Presidente
- Hindemburgo Coelho de Araújo - R3 -
*dor do Acórdão.

Fui presente - Bem embargos -
Rodrigo de Queiroz Lima - Procurador.
Geral.

PARECER 819 35-78, EM 28 DE
JUNHO DE 1978

Processo: AI - 170-78
Interessado: Usina Açucareiro Silo Mar

moei S. A.
Assunto: Infringéncia ao Artigo 13, do

Decreto-lei número 10, de 10 de Mosto
de 1988.

Localidade: São Manoel - SP
Competência. Secretaria do Conselho

Deliberativo.
De acordo com o parecer de folhas

59-60, da lav.a do Procurador Fernando
Xavier Carvalho, na parte de sua coa-
c.usão em que opinou pelo não provimen-
to do recurso voluntário.

2. Com a devida vénia do parecer de
folhas 82-64, de atuoria do Procuáador
Júlio de Miranda Bastos, entendo que o
valor da multa prevista no 1 2°, do artigo
13, do Decreto-lei número 18-88, não deve
ir além do estabelecido no mencionado
dispositivo legal, isto é, "multa equiva-
lente a dez vezes o maior salário mínimo
no Pais e ao dobro, nas safras subse-
quentes", até o cumprimento da ob.iga-
ção.

3. Assim, essa multa, em dobro só se
ap ica no caso de reincidência.

4. Em resumo, o valor da. multa é de
dez vezes o maio • salá.io minilmo, proa
a primeira infração cometida, sendo de
20 (vinte) saládos mnim	 mks a ck.
subsequentes, pela rilhe	 • ate que
seja cumprdda a

5. Ademais, a interpretação dada pelo
mencionado parecer não tem apoio em
qualquer julgado dos O gãos da Justiça
(lanavieira, .sto e, nem de qualquer Jun-
la Cenciliação e Julgamento, nem do
i,eja cumprida a obrigação.

A Secretaria do Conselho Deliberativo.
-- Rodrigo de Queiroz Lima, Procurador-
Geral,

Recorrente:	 S.A.
Recorrida: Prim . -	 iu de Con-

ciliação e Julga.nv:ii:e

Processo: AI - 245-78 - Estadade São
Paulo.
Recurso voluntdrio. Estando a indústria

nacional brasileira habilitada fabrica-
, ção das balanças segundo especificações

legais, conforme modelo • aprovado pelo
Instituto Nacional de Pesos e Meditas,
não 36 justifica descurnprimento do
dispositivo, que obriga a sua Instalação
na Usina. Recurso desprovido.

ACORDA° N9 1.083
Vi.9tos, relatados e discutidos estes au-

tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, do Estado de São Paulo,
par int ação ao artigo 13, 1 2°, do De-
creto-lei número 18-813, sendo Recorrida
a Primeira Comissão de Conciliação e
.algamento do Instituto do Açúcar e do

Álcool.
Considerando que a acusada foi au-

tuada por não ter instalado, na sua Usi-
na, & balança automática e registradora
para o caldo misto, previsto no artigo 13
do Decreto-lei número 16-66;

Considerando que a indústria nacional
estava em condições de produzir balanças
sogundo mode.os aprovados pelo Instituto
Nacional de Pesos e Medidas, de forma
a se dar integral cumprimento á lei,
como p ovam as instalações desses apa-
relhos em 48 Usinas;

Considerando que as razões apresenta-
das pela autuada em sec recurso, não
conseguem ilidir as provas dos autos;

Considerando tudo o mais que dos au-
tos consta,

Acordam, par maioria, os membros
do Conselho Deliberativo do Instituto
do Açúcar e do Álcool, contra o voto
do Senhor Relatar, em negar provi-
mento ao recurso voluntário, para
confirmar a decisão da Primeira Co-
missão de Conciliação e Julgamento,
que condenou a Usina autuada ao
pagamento da multa prevista no ar-
tigo 19, l 39, do Decreto-lei número

16-66, ckevndo a graauação da pena
ser feita em execução, se reincidente
a autuada. Registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do Air:o.,
aos dois dias do mês de outubro do ano
de mil novecentos e setenta e oito. -
Alvaro Tavares Carmo - Previdente
- /findes:burgo Coelho de Araújo - Re-
dator do Acorda°.

Fui presente - Sem embargos -Rodrigo de Queiroz Lima - Procurador.
Geral.

PARECER No 45-78, EM 3 DE
JULHO DE 1978

Processo: AI - 245-78
Interessado: Usina Nova América
Assunto: Inflação ao Artigo 13, do

Decreto-lei número 16, de 10 de agosto
de 1968, combinado com o ato 21-70, da
Presidência do IAA.

Localidade: Assis - SP.
Competência: Secretaria do Conselho

Deliberativo.
De acode com o parecer de folhes

67-69, da lavra da - dvogsda Leda Maria
Guimarães Cunha, na parte de sua con-
clusão, em que opinou pelo não p.ovi-
mento do recurso voluntário.

2. Com a devida vénia do parecer de
folhas 70-72, de autoria do Procurado'
Júlio de Miranda Bastos, entendo que o
valor da. multa prevista no 1 2°, do artigo
13, do Decreto-lei número 1848, não deve
ir além do estabelecido no mencionado
dispositivo legal, isto é, "multa equiva-
lente a dez vezes o maior salário minim
no Pais e ao dobro, nas safras subse-
q uentes", até o cumprimento da ob.iga-
ção.

3. Assim, essa ulta em dobro só se
a pica no caso de reincidência.

4. Em resumo, e valor da multa é de
dcz vezes o maior ,alá.lo mínimo. par.
ti primeira infraçã cometida, sendo de
20 (vinte) salá:los milnimos nos ano..
subsequentes, pela r .Jiticielência, até que
seja c umpida a obrigação.

5. Ademais, a interpretação dada pelo
mencionado parecer não tem apoio em
calquer julyPdo dos O gãos da Justiça
Canavieira, .ato é, nem de qualquer Jun-
'a de Conciliação e Julgamento, nem do
ri régio Conselho Deliberativo.
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1. 'Juçara Navega Silva

Gen. ALVARO TAVARES CARMO

MINISTÉRIO- DO INTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL . DE ABRAS,

' E SANEAMENTO

Divisão do Pessoal

O DIRETOR' DADOlSÃO DE PESSOAL U0 DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO, cumprindo o disposto nas Portarias do DÀ
retor Geral do DASP n 2s 1102 de 28.7.78 e 1392, de 12,9.78, pu-
blicadas no Diá' r-io Oficial de 02.8.78 e 15.9.78,respectiamente,
D IVULGAoQuadro L-2, lotaçâ'o quantitativa e qualitativa
do DNOS, de que trata o item 3 da Instruc;0 Normativa doDASP n2
25 de 26 de agosto de 1974, e resultante da aplica4o do artigo
II e seus pare. grafos do- Decreto n e 80 602, de 24 de agosto de

- 1977. Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1978 - DYLMAR AURES FON
SECA - Diretor da DÀ v sào de Pessoal.

LOTAÇÃO

I. DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO

ASSE

ORDEM

.	
GRUPOS

-

9,	 •

0 2 ".	 l'',

., o

'''''''.,
•=i-‘-

.`á'
oZ' 5 ^ TOTAL

CATEGORIAS FUNCIONAI
E FUNÇÕES

wo .

,1;2

5.,o, %...

t.r,
w

RI OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPE-

RIOR - NS.000
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02 OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO
NM.	 1000

AGENTE DE SERVIÇOS DF ENGENHARIA
5 5 RIA . 526

-DESENHISTA
^.10 4 00 104

AGENTE DE TELECOMUNICAÇÕES E ELE
TRICIDADE	 - -

27
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SETEMBRO	 de 19 78
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL, usando

das atribuições que lhe confere o artigo 15, do Decreto n9 75.613, de 15 de abril de1975, publicado no Diário Oficial da Uniio de 8 de julho de 1975 e o artigo 158 do
Regimento Interno aprovado pela Portaria n9 129, de 24 de junho de 1975, do
Excelentíssimo Senhor MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO,
resolve tendo em vista autorização 

presidencial exarada na
Exposição de motivos n9 0604, de 12 de julho de 1976,	 do
Departamento Administrativo do Serviço Público (DASP) D.O.

de 16/07/76, admitir, sob o regime da Legislação Trabalhis_
ta (LT) , no emprego de DatilOgrafo, em substituição a con-
cursados desistentes, os seguintes 

-7andidatos habilitados
em concurso público (Expediente ri c: 01123/77) .

BRASÍLIA - D.F. 

1. Eliane Wanderley Lacerda
2. Nilva Ferreira de Souza

Portaria n9	 138 de 2 7 de
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Acordam, por maioria, os membros
do Conselho Deliberativo do Instituto
do Açúcar e do Álcool, contra o voto
do Senhor Relator, em negar provi-
mento ao recurso voluntário, para
confirmar a decido da Primeira Co-
missão de Conciliação e Julgamento,
que condenou a Usina autuada ao
pagamento da multa prevista no ar-tigo 13. I 2°, do Decreto-lei número18-68, devendo a graduação da pana
ser feita em execução, se reincidente
a autuada. Registre-se e cumpra-se.

Gala das Sessões do Conselho Delibera-
tivo do Insttiuto do Açúcar e do Álcool
aos dois dias do mês de outubro do ano
de mil novecentos e setenta e oito. —
Alvaro Tavares Carmo — Presidente— Hindemburgo Coelho de Araújo — Re-dator do Acórdão.

Pul presente — Sem embargos —
Rodrigo do Queiroz Lima — Procurador-Geral.

Parecer do Dr. Procunador-Geral
De acordo com o parecer da Divisão

Jurídico-Contenciosa, de folhas 83 e OS,que opinou pelo não provimento do re-curso voluntário, mantido o Acórdão Re-corrido da Primei-a C.C.J. — Rodrigode Queiroz Lima, Procurador-Geral.

A -Secretaria do Conselho Deliberativo
RedrigO de Queiroz Lima, ProcuradorGeral.

Recorrente; Mexia Açucareiro Santa
Cruz S. A.

Recorrida: Primeira Comissão de Con
dilação é Julgamento.

Processo. ,AI 179-78 — Estado de Silo

Reciirscritluiddrio: Estanda a 'Md:latria
nacionalrbrasileire habilitada a fabrica-
ção das balanças segundo especificaçõeslegais, ~forme Modelo aproVadói- pelo. Instituto Nacional de Pesos e Medidas
_não se -justifica o descuMprimento -do

. dispositito,..que obriga a sua inatalcioãolia Usina: Recurso desprovido.
ACÓRDÃO N° 1.084

Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos cru que é Recorrente a Usina acima
mencionada, do Estado de São Paulo,
par infração ao artigo 13, '8 2°, do De-creto-lei número 113-88, sendo Recorrida
a Primeira Camisa() de Conciliação e
Julgamento do Instituto -do Açúcar e doÁlcool.

Considerando que a acusada foi -au-tuada por' não ter instalado, na sua Usi-
na, á balança automática e registradora
pa:_a o caldo misto, previsto no arzigo 13
do Decreto-lei número -16-66;

Considerando- que .a indústria nacional
estava em condições de pra-;uzir balanças

uni° modelos aprovados pelo Instituto
Nacional de Pesca . . 'Medidas, de- torna
a se dskt integral cumprimento a lei,
como p,ovain as Instalações desses apa-
relhos em 48 Usinas;

Considerando que as razõea apresenta-
cias peio autuada em Seu- recurao, nãoconseguem ilidir as Mona dos autos:

Consideando tudo o mais que dos au-
tos -copsta„

~dam, por maioria, os membros
do- Conselho Deliberativo do Instituto
cio Açúcar e do Álcool, contra o voto
do Senhor Reator, em negar provi-
mento ao lamino voluntário, para
confirmar a decisão da Pnmeira Co-
missão -de Conciliação e Julgamento,
que. condenou a Usina autuada aopagamento cia multa prevista no ar-

14:11 28,, do Decreto-lei número
18-e8, deveria° a graouação da pena
ser feita em execução, se reincidente
a autuada. Registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conaelho Delibera-
tivo do:Instituto do Açúcar e do Aicdol,
aos doia dias do mês de outubro do ano
de mi/ novecentos e setenta e oito. —Alvaro Tavares Carmo — Presidente
— Hindemburgo Coelho de Araújo,— Re-dator do Acórdão.

Fui presente — Sem embargos —
Rodrigo de Queiroz Lima — Procurador-Geral,

Parecer do Dr. Procurador-Geral
De acordo com o parecer da Divisão

Jurídico-Contenciosa, de folhas 58-58,
que opinou pelo não provimento do re-
curso voluntário, confirmado o Acórdão
Recorrido, pelos seus jurídicos funda-

SUPERINTENDÊNCIA
DA ZUNA FRANCA Ur. iwANAUS

RESOLUÇÃO N° 197-78
Conselho de Auministração. da ..

SlikItAMa, no uso se suas atribuições
legais, e ColisLerando os termos as. Pro-
posição n° OW-7o tia Superintendência

:..ona Franca de Manaus
Sue .x.eiálA — sul:metam a este Colegas-
oo em sua 52° tteuniáo Ordinária rea-
lizada em 25 de agosto de 1978, rama

Franca de Manaus a firmar convênio
com o Governo do Território Fectera,
ktonciónia, no valor de Cr$ 1.608.00q0

eil ,
a titulo de co-participação financeira da
SukortAMA, para a realização da "I Pes-
quisa Sobre Orçamento Familiar" a ser
desenvolvida em Porto Velho, Manaus.
25 ae agosto de 1978. AloiSio Monteiro
Carneiro Campelo, Presidente.

BANCO NACIONAL
DA HABITAÇÃO

Re-ratificação do Ato de Prorrogação dePrazo para encerramento da liquidação
da Cooperativa Habitacional dos Ope-rários Radialistas, Jornalistas e SerCiços
Auxiliares do Estado da Guanabara —
Corajosa, sediada na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Jon^
autorização-de funcionamento fi° GR-20.
O Diretor-Supervisor da Área de Pro-

grama,s Habitacionais, usando das atri-
buições que lhe conferem os RD n.° 11-75
e ID/SPH/03-78,

Considerando que no Ato de Prorroga-ção de Prazo para Encerramento da IA-

quidação da Cooperativa Habitacional dos
Operários Radialistas, Jornalistas. e Ser-
viços Auxiliares do Estado da Guanabara
— Corajosa, no que se refere à Iniune-
ração do Liquidante, ficou atribuído o Seu
pagamento à Cooperativa, e

Considerando que a Entidade não diz-
poe, no momento, de recursos para satis-
fazer os referidos- pagamentos, resolve:— Que o pagamento da remuneraçaõ
do Liquidante, conforme disposto no Ato
de 28 de fevereiro- de 1978, atribuido à
Cooperativa, fique sob a responsabilidade
do BNH, a partir de julho de 1978;

— Ratificar, em todos os demais ter-
mos, o disposto no Ato de 28 de fevereiro
de 1978.

0 presente Ato é assinado em 4 (auab
tro) vias de igual teor- e forma.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1978.
— Hondrio Petersem Hungria  Dilatar.
Ato de prorrogação de prazo para encer-

ramento da liquidação da Cooperativa
Habitacional de Integração dos Assa-
lariados de Curitiba COHALAR, se-
diada na Cidade de Curitiba, Estado
do Parand, autorização de funciona-mento n.° PR-17.
o Diretor-Supervisor da Ares de Pro-

gramas Habitstelonals, usando das- atri-
buições que lhe conferem as RD n° 11-75
e ID/SP11/03-78, e	 -

Considerando que o prazo concedido
para encerramento da liquidação da Coo-
perativa Habitacional de Integração dos
Assalariados de Curitiba — COHALAR
não foi suficiente para o atendimento dos
objetivos que inspiraram a sua determi-
nação, resolve:

, mentos. —
dor-Geral

Rodrigo de Queiroz Lima,- Procura.
• Recorrente: Companhia Açucareiro de
Penapolis — Usina Campestre.

Recorrida: Primeira Comisdio de Con-
-	 e JOlgantento.

Processo: A. I. 221-78 -- Estado de
São Paulo.'
Recarao voluntdOofflEstando a indústrianacional brasileira habilitada 4 fabrica-

Cão doe baldne2A;88aiiii4 especificações
legais, conforme modelo aprovado pelo
Instituto Nacional de Pesos e Medu548,• não lie Mitifico oldescumprimento do- dispositivo, que obriga a tua Instalação

, na Usina. Réenrab desprovido.
'	 •AC6N1),A0 Ne 1. 085

Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, do Estado de São Paulo,par inf_ação ao artigo 13, 8 2°, do De-
creto-lei número 18-88, sendo Recorridaa Primeira Comissão de Conciliação e
Julgamento do Instituto do Açúcar e do
Álcool.

Considerando que a acusada foi au-
•uada por não ter instalado, na sua Usi-
na, a balança automática e registradora
para o caldo misto, prevista no artigo 18
do Decreto-lei número 18-68;

Considerando que a indústria nacional
estava em condições de prwuzir balanças
segundo mode:os aprovados pelo Instituto
Nacional de Pesos e Medidas, de forma
a se dar integral cumprimento à lei,como povarn as instalações desses apa-relhos em 48 Usinais;

Considerando que as razões apresenta-
das pela autuada em seu recurso, não
conseguem ilidir as pioras dos autor;

Considerando tudo o mais que dos au-
tos consta,



— Prorrogar o preso para encerramen-
to da liquidação por mais 5 (cinco) me-

- Manter como 1.1quidante o Instituto
de Orientação ia Cooperativas Habitado-
nata no Estado do Paru* — INOCOOP
— PR;

— Não atribuir qualquer remuneração
ao Liquidaste;

— Recomendar rigorosa observincia ia
disposições da Lei número 5.764 de 18
de dezembro de 1871 da RD número 11-75,
de 4 de março de 1975 e da ID/8PIV03-76,
•.se 13-3-70.

O premente Ato 4 assinado em 4 (qua-
tro) vias de igual teor e irem.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1978.
— Hondio Pateasse Hungria, DLetor.

Ato de Prorroprictio de proso poro &neer-
semento da Mitigação da CooPoratioa
Habitacional dos Subtenente& e Mr.
pratos da Polícia Matar de Cdabd
Ltda. — COISA. adiada na Cidade de
Cuiabd, Miado de Mato Grosso, atuo-
nação de funcionamento n.• MT-09.

O Diretor-Supervilor da Area de Pro-
gramas klablacionals, usando das atri-
buições que Lhe conterem as RD a° 11-76
e 11)/bP11/08-70, •

Considerando que o praao fixado Para
encerramento da liquidação da Coopcia-
tive ilabitaclooal dos Subtenente e Sar-
gentos da Policia Militar de Oulabdt Ltda.
— COESA Mo foi suficiente para serem
atingidos os objetivos que determinaram

sua decretação. resolve:
— Prorrogar por mais 13 (dom) mama

J prazo para encerramento da medida
administrativa;

— Mentor como Liquidanbe o PLA-
NOOESTE — Planejamento e Coorde-
nação de Projetos Habitacionais;

— Pirar a remuneração global do Ll-
quidante em GO (sessenta) mlárlos-roini-
mos regionais, a ser paga na seguinte con-
formidade: 80 por cento em 12 (doze)
parcelas mensais de igual odor e 40 Por
cento, quando encerrada, em definitivo,
1. liquidação. M despem& correrão por
conta do BNH, atando nelas compreen-
didas as de ordem administrativa neces-
sárias ao processamento da liquidação;

— Recomendar rigorosa obserdinels as
disposições da Lei número 3.764, de 16
de dezembro de 1971, da RD número 11-75
de 4 de março de 1975 e da ID/EPH/03-70.
de 13-0-76.

O presente Ato 6 usinado em 4 (qua-
tro) vias de tom teor e Rema.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1978.
— flonOrie Petersein Munpria, Diretor.

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CENTRAL DE MEDICAMENTOS
astitkewe	 Leia-se:

Onde me II:

Ato a* 1Z1-78 — Ermida, de ~de Ato no 131-75 — Bruna, 5 de inten-
da 127$.	 bro de 1575.

TERMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

TRADUÇÃO N. 	 1769/78

BUNNY GUSTAVE PERSIJN
Tradutor Publico Juramentado • IntoroNto Comarclal
Roglatro: 3,1CDF • SH1- Nafta 01.211 Casa	 2774060
• 225-3133 • SCS EdifIclo 011borto &lombo - Sala 413
G.D.F. 130717 - C.P.F. 003218851 • I.N.P.S. 10945500391

Eu, Bunny Gustave Persijn, Tradutor Público Juramentado Intérprete
Comercial desta praça de Brasília - DF., certifico e dou fé que me foi apresentado nesta
data um documento exarado em idioma INGLÊS a firn de traduzi-lo
para o vernáculo, o que cumpri em razão do meu oficio e cuja tradução é a seguinte:

EMPRÉSTIMO NÚMERO 1589 BR

ACORDO DE PROJETO

(Projeto de Desenvolvimento Rural da Bahia)

entre o

ESTADO DA BAHIA

e	 o

BANCO INTERNACIONAL PARA A

RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Datado de 19 de julho de 1978
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ACORDO, datado de dezenove de julho de mil ni

vecentos e setenta e oito, celebrado entre a REPÚBLICA FE-

DERATIVA DO BRASIL (doravante denominada "Mutuãria") e o BAI

CO INTERNACIONAL PARA A RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO (do-

ravante denominado "Banco").

ARTIGO 1

Condições Gerais; Definições

Seção 1.01. As partes constantes deste Acordo aceitam todas

as disposições contidas nas Condições Gerais A-

' plicáveis a Acordos de Empréstimo e de Garantir

do Banco, datadas de 15 de março de 1974, com o

mesmo vigor e efeito como se estivessem estipu-

ladas no presente (as referidas Condições Gerai9

Aplicáveis a Acordos de Empréstimo e de Garan-

tia do Banco serão doravante denominadas "Con-

dições Gerais").

Seção 1.02. Sempre que usados neste Acordo, exceto se o coo

texto de outra forma exigir, os diversos ter-

mos definidos nas Condições Gerais tem os res-
pectivos significados nelas estabelecidos e os

seguintes termos adicionais tem os seguintes

significados:

(a) "Estado" significa o Estado da Bahia da

Mutuãria;

(b) "Acordo de Projeto" significa o acordo ce-

lebrado entre o Estado e o Banco na mesma

data do presente, conforme o mesmo pode ser

alterado de tempos em tempos;

(c) "Area do Projeto" significa uma área de apro

Rimadamente 61.000 kilómetros quadrados, lo

calizada na bacia do Rio Paraguaçu, na par-

te central do Estado e compreendendo os

municipios relacionados no Anexo 4 deste

Acordo;

(d) "Unidade Técnica" significa a unidade ins -

tituida para as finalidades do Projeto pelo

Estado, com bases no Decreto N9 25.136 de

20 de fevereiro de 1976, e com as funções

estipuladas no Regulamento aprovado pela
Resolução n9 01/76 de 4 de junho de 1976

do Conselho de Administração do POLONORDES-

TE do Estado.

(e) "POLONORDESTE" significa o programa espe-

cial de desenvolvimento, para o Nordeste

do Brasil, instituido pelo Decreto N974794,

de 30 de outubro de 1974, da Mutuãria;

(f) "Bancos Participantes" significa os bancos

mencionados na Seção 3.03 (b) deste Acordb
ARTIGO	 II

O Empréstimo

Seção 2.01. O Banco concorda em emprestar ã Mutuária, nos

termos e ondiçOes constantes ou mencionados no

Acordo de r:mpréstimo, uma importãncia em várias

moedas equivalente a $37.000.000 (trinta e sete

milhões de dólares).

Ses.ãor2.02. O montante do Empréstimo poderã ser sacado da
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Conta do Empréstimo, de acordo com as disposi-

ções contidas no Aq5xo 1 deste Acordo, confor-

me esse Anexo pode ser alterado de tempos em

tempos mediante acordo entre a Mutuária e o
)

Banco, por despesas feitas(ou, se o Banco con-

cordar, a serem feitas) com respeito ao custo

razoável de bens e serviços exigidos para o

Projeto descrito no Anexo 2 deste Acordo e a

ser financiado pelos recursos do Empréstimo.

Seção 2.03.(a)Exceto se o Banco de outra forma concordar, a

aquisição de bens e obras a serem financiadas

com os recursos do Empréstimo, deverá ser

adquirida de acordo com procedimentos de aqui-

sição locais, satisfatórios para o Banco, incls

indo a pré-qualificação de concorrentes para

as obras relacionadas com as estradas princi-

pais, represas, unidades de armazenagem, faci-

lidades de extensão e escolas primárias rurais.

(b)os documentos contratuais e das concorrencias

para as estradas principais incluidos na Parte

C do Projeto deverão ser satisfatórios para o

Banco.

Seção 2.04.	 A Data de Término será 31 de dezembro de 1983

ou outra data posterior que o Banco estabelecer

O Banco deverá notificar imediatamente a Mutuá-

ria sobre essa data posterior.

Seção 2.05. A Mutuária pagará ao Banco uma taxa de compro-

misso, ã taxa de 3/4 de 1% (três quartos de um

por cento) por ano, sobre a importãncia princi-

pal do Empréstimo não sacada de tempos em tem-

pos.

Seção 2.06.	 A Mutuária pagará juros ã taxa de 7,50% (sete

e meio por cento) por ano sobre a importância

principal do Empréstimo sacada e pendente de

tempos em tempos.

Seção 2.07.	 Os juros e outros encargos serão pagáveis semes-

tralmente em 19 de março e 19 de setembro de

cada ano.

Seção 2.08. A Mutuária reembolsará a importância principal

do Empréstimo de acordo com a tabela de amor-

tização estabelecida no Anexo 3 deste Acordo.

Seção 2.09.	 O Banco Central do Brasil é designado como re-

presentante da Mutuária, com a finalidade de

tomar qualquer medida que seja requerida ou

permitida, de acordo com as disposições conti

das na Seção 2.02 deste Acordo e com o Artigo

3 das Condições Gerais.

ARTIGO III
Execução do Projeto

Seção 3.01.	 A Mutuária deverá executar o Projeto ou deverá'

fazer com que o Projeto seja executado com a

deyip„a l prssItez,a e . eficienclar:figi As,copfprmiclacr_
- •	 • ,	 • 1	 I1,X	 ..:

,Com,pfstAcgs 2.4finistrativas, financeiras, de
I:.

.engennaria,e agrícolas aptaiaViàáás- p devera

providénciar, o mais íáPidaM4néí'PotW?á1 :qtia.al

.1.7 /.n••n~C,
do neçassario, os fundos, facilidades, servi-

ços e outros recursos necessários ao objetivo'

do Projeto.

5e	 De forma a'prestar assistência .4 Mutuária no,:.0.0

projeto de engenharia das estradas principais in-'

cluidas no Projeto e na preparação das especif,

cações e dos documentos de licitação para as

mesmas, na preparação de um sistema informativo

de administração de saade e na administração,

acompanhamento e avaliação do Projeto, a Mutuá-

ria deverá empregar consultores cujas qualifi-

cações, experiência e termos e condições de

emprego sejam satisfatórias para o Banco.

Seção 3.03.	 A Mutuária deverá:

(a) fazer com que o programa de crédito inclui-

do na Parte B do Projeto (o programa de cré

dito rural) seja executado de conformidade

com as Políticas e Procedimentos de Emprés

timo estabelecidos no Anexo 5 do presente.

A Mutuária deverá informar imediatamente o

Banco sobre qualquer modificação nas taxas

de juros cobradas no programa de crédito

rural;

(h) fazer com que o Banco Central do Brasil

como agente financeiro da Mutuária, mante-

nha os acordos contratuais existentes com

o Banco do Brasil S.A. e o Banco do Nordes-
te do Brasil S.A. estipulando a sua partici-

pação na execução do programa de crédito

rural e celebre e mantenha acordos contra-

tuais, satisfatórios para o Banco, com ou-

tros Bancos, conforme a Mutuária e o Banco

concordarem, com a finalidade de sua par-

ticipação no programa de crédito rural.

(c) fazer com que o Banco do Brasil S.A. e o

Banco do Nordeste do Brasil S.A. participem

na execução do programa de crédito rural.

(d) assegurar-se de que, por um período de no

mínimo cinco anos após a data deste Acordo,

as importâncias do crédito sazonal reembol-

sadas pelos agricultores cada ano e anterior

mente financiadas com os recursos do Emprés-

timo, sejam usadas para fins similares na

Area do Projeto e a importãncia de crédito

sazonal colocada â disposição dos agricul-

tores em cada exercício financeiro do POLO-

NORDESTE seja, no mínimo, igual ã importân-



tivo de executar a Parte B.2 do Projeto,
preparar-e. fornecer ao Banco:

W-/diretritea-pe~InWo financiaffiento
‹':Cohstanté: daPafté 8.2 do Projeto, de

Iotea de'terrà'qUé, por si só OU junta
- mente Com quaIguer terra de propriedadh

dó- agricultor e UeStão,* Se calcula
' produza, para cada unidade de trabalh

de familia adulta - a ser absorvida na
nova fazenda, não ménos do que o salá-

rio mInimo regional anual, contantoqu4

ao determinar os tamanhos dos lotes de

terra -com direito a esse financiamento,

seja levado em consideração a capacidad
administrativa e financeira dos agri -
cultores em questão e a situação sócio-

económica-na área onde os lotes estão
.	 localizados: e

(ii) um plano administrativo, incluindo

a definição das respectivas responsabi-
lidades das agências participantes c.,.a
execução da Parte 13.2 do Projeto, para
acelerar as compras de terra por par-
te de pequenos agricultores na Axea
do Projeto e o processamento dos pedi-
dos de empréstimos constantes da parte
8.2 do Projeto.;

(b) proporcionar ao Banco uma ' oportunidade ra-
zoável de comentar sobre as diretrizes e
o plano; e

(c) aplicar as di retrizes e executar o plano

(a) até 31 de dezembro de 1978, fornecer ao
Banco estudos e planos de viabilidade, sa-
tisfatórios por parte do Banco, para as
represas incluidas na Parte A.7 do Próje-
to; e

(b) executar a Parte A.7 do Projeto , de acor-do com os planos.

Seção 3.06.	 A Mutuária deverá:
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Seção 3.05.

Seção 3.04.

dia colocada .ã. 	 para fins aimila-.	 •
rea rdurante o ano fiscal do pDLONORDESTE
imediatamente anterior,.
A Mutuária-deVéfá faZer ..cóM que seja fornecidq.
ao .Banso,para eprováção, qualquer projeto de
irrigaçãq.a ser financiado de acordo com a Par

te 8.1_4o projeto, .cujo custo estimativo exce-
da o equivalente a $250.0J30,
A Mutuária deverá:,
(a) até 31 de dezembro de 1978, e COM O obje-

Outubro de 1978

Seção, 3,0-7„

(a)

, do programa, dons

1:4flf--_- tantes da Parte D.2- do Projeto e do pro;	 "-	 • -
grama de treinamento de saúde rural

•- 	 -

constante da Parte p.3: do projeto i;,•.••••••¡:
(ii) estudos de pré-investimento, manutenção•

e organização, comi respeito . á Parte
D.6 do PrOjeto; e • _	 .

(h) conceder ao Banco ume oportunidade razoável
de comentar Sobre os programas e as reco

_,mendações fei,tmnosc_estudos.

Seção 3.011 14ã-execução da. Parite2b diS-PrOjeto, a Mutuária
-' fará- Com que sejamr= inttelados sistemas de for

' :'necimento de água apenas em localidades onde
-foram instituidaa'iaatóciações para o uso de , á-
gua ou sociedadéS de-saúde e fizeram um compro-
misso para contribuirem com mão-de-obra, mate-
riais, ou ambos, para a construção dos sitemas
de fornecimento de égua e para arrecadar taxah

de seus usuários para cobrir seus custos de

operação e de manutenção, exceto no caso de
localidades com menos de 500 habitantes, os
usuários poderão ter que pagar taxas cobrindo,
inicialmente, no mínimo 50% e aumentando gra-

dativamente para 100% dos -custos durante um pe-
rIodo de , no máxis, 5 anos, se os- municI
pios em questão tivereá concordado em pagar os
custos restantea.

Seção 3.09.	 Na execução da Parte E do Projeto, a Mutuária
deverá:
(a) desenvolver,até 31 de dezeMbro de 1978, um

currICtilo para escola primária rural para
as séries 1. a 4, satisfatório por parte
do Banco, e introduzir esse currículo nas
-escolas primárias rurais na Area do Proje-
tO, :16'áoteço do ano- letivo de 1980;:

-
(a) fornecer ao Banco, até 30 de junho de 1979,• OS estudos iricluidos ha marte-E.4 ao Pro-

jeto; permitir ao Banco a oportunidade ra-
zoável de comentar sobre sues recomendações!
e preparar os programas anuais de treina -
mento e outros programas educacionais sub-
seqüentes , com bases nessas recomendações
e comentários; e

(c) fornecer ao Banco, até 30- de novembro de
cada ano, um plano detalhado dó local, satit
fatório por parte do Banco, para as esco-
las primárias rurais incluidas na Parte E,1

A- Mutuária,deverá:

até 31 de dezembro de. 1978, fornecer AO

giáhãej i	 Trry•

(i) Os planos detalhados

irisq D

•
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do Projeto ' a'aerem çonstruLdaa no ahti

	

.	 seguinte,:

seção 3:10. A Mutuária deverá, oca o objetiVo de executar
.0 I 2 a Parte F do Projeto, e até 31 de dezembro de

1938, forneCer ao Bandó uffi programa de trabalho

' de avaliação detalhado e procedimentos de pes-

quisa agrloola e de acoMpanhamento, e permitir
)1 aó Banco uma oportunidade razoável de comentar

• sobre os mestos.

SeçãO 3.11. (-à) A _Mutuária se compromete a 'segurar, ou a to
mar as medidas adequadas para segurar os.

bens importadoe a serei!: financiados com os

: recursoe do Empréstimo , contra prejuizos

	

,	 decorrentes- dá aquisição, transporte . e re-

messa dos esmos até o local de: uso ou- de

instalação, e para tal seguro, qualquer

denização será paga em uma moeda corrente-

mente msedepela Mutuária para substituir

ou reparar -esses bens.

(b) exceto se ó:Banco de outra forma, concordar,

a Mutuária fará com quê todos os bens e

serviços financiados com os recursos do Em-

préstimo, sejam usados exclusivamente no

Projeto. .

Seção 3.12.	 A Mutuária deverá:

(a) fazer com que seja preparado ou fornecido

ao Banco, após sua preparação, mas em hi-

pótese alguma além de quatro meses antes

do começo de cada exerci cio financeiro do

POLONORDESTE, um plano detalhado para exe-

cução do Projeto durante aquele ano;

-(b) assegurar,se- de que seja dada ao Banco uma

oportunidade razoável de comentar sobre o

mesmo, e que o plano seja aprovado pela

Mutuária dois meses antes do exerci cio fi-

nanceiro do POLONORDESTE; e

(c) fornecer ao Banco os planos, quando aprova-

dos.

Seção- A Mutaria. deverá fazer com que sejam forneci-

dos ao Bando, imediatamente após sua prepara -

ção,: mas em hipótese alguma depois de três me-

seis após o- final de cada trimestre, relatórios

trimestrais sobre o progresso feito na execução

do Projeto.

Seção 3.14. ('a) A Mutuária deverá fornecer , ou fazer com

'que sejam fornecidos ao Banco, imediataten-

te após sua preparação, os planos, especifi

cações, documentos contratuais e as tabelas

de trabalho e de aquisição para o Projeta,

• e-qualsquer . -Modifidaçõenateriais dos mes-

Moà-oli aCréscimos aos Meámcia„ . nos-detalhes

que o Bandó razoavelméhte sólicitar-
Çb) A Mutuária:

deverá fazer coM qúe 'aejaM mantidos re-'

gistrOs e proCediMentOst adequados para

registrar ó andamentO ' do Projeto (incld

indo seu custó e os benefícios a serem

dele obtidos) para identificar os bens

e serviços financiados com os recursos

do Empréstimo, e para revelar seu uso'

no Projeto;
(ii) deverá.permitir que os representantes

acreditados do Banco visitem-as facili -

dades e os canteiros de Obras incluidos

ha projeto e examinem os bens financia-

dos com os rectirsos do Empréstimo e

quaisquer registros e documentos impor-

tantes) e
(iii) deverá fazer com que sejam fórnecidas

ao Banco, ém intervalos regulares;toda.s•

as informações que o Banco razoavelmen-

te solicitar com referencia ao Projeto;

seus custos e,quando adequado,cs bene-

fícios a serem dele obtidos, as despe-

sas feitas com os recursos do empres -
tirão e os bens e serviços financiados

por tais despesas..

.(c) Imediatamente após o : término do Projeto ,

mas em hipótese alguma depois de seis meses

após a Data de Término ou outra data poste,

rior que possa ser ajustada para este fim

entre a Mutúária e o Banco, a Mutuária de-

verá fazer com que seja preparado e forne-

cido ao Banco um relatório,com o objetiva

e nos detalhes que o Banco razoairelmente

solicitar, Sobre a execução • operação ini

cial do ProjetO; seu Ouetó e os benefícios

obtidos e- a serem obtidos do Projeto, o

cgmprimento por parte da Mutuaria -e do'Ban-

co de suas respectivas obrigações constam-

tes do Acordo de Empréstimo e a realização

das finalidades do Empréstimo.
ARTIGO IV

Outras disposições

ãeção t.01.	 (-a) É política do Banco, ao fazer empréstimos

a seus membros ou com a garantia de seus
membros, não solicitar, em circunstâncias

normais, garantia especial dó membro em

questão, mas assegurar-se de que nenhuma

outra dívida externa tenha prioridade sobre
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seus empréstimos na alocação, realização

ou distribuição de moeda estrangeira manti-

da sob controle ou para beneficio desse nem

bro. Para tal, se for criado qualquer ônus

sobre quaisquer ativos públicos (conforme

definidos doravante), como garantia por

qualquer divida externa que resulte ou pos-

sa resultar em uma prioridade para o bene-

ficio do credor dessa dívida externa na alo

cação, realização ou distribuição de moeda

estrangeira, esse ónus deverá, exceto se o

Banco de outra forma concordar, ipso facto

e sem qualquer custo para o Banco, assegu-

rar igual e proporcionalmente o principal,

os juros e outros encargos sobre o Emprés-

timo e a Mutuária, ao criar ou permitir a

criação de tal ónus, deverá fazer uma dispo

sição expressa para tal; contanto que, en-

tretanto, se por qualquer motivo constitu-

cional ou outro motivo legal , essa dispo-

sição não possa ser feita com relação a

qualquer ónus criado sobre ativos de quais-

quer de suas subdivisões políticas ou admi

nistrativas, a Mutuária deverá, imediata -

mente e sem qualquer custo para o Banco

garantir o principal, juros e outros encar-

gos sobre o EMpréstimo, por um custo equi-

valente sobre outros ativo* públicos satis-

fatórioa para o Banco.

(b) O compromisso anterior não se aplicar& a:

(i) qualquer ónus criado sobre propriedade,

na época de sua compra, unicamente comc

garantia pelo pagamento do preço de CO!

pra densa propriedade; e

(ii) qualquer ónus que ocorra no decorrer

normal das transações bancárias e ga-

rantindo uma divida a vencer no máximo

um ano após sua data.

(c) Conforme usado nesta Seção, o termo "ativos

públicos" significa ativos da Mutuária, de

qualquer sub-divisão política ou adminis-

trativa da Mutuária e de qualquer entidade

de propriedade ou controlada ou operando

em beneficio da Mutuária ou de qualquer

das sub-divisões, incluindo ouro e outros

bens em moeda estrangeira mantidos por qual.

quer instituição executando as funções de

um banco central ou fundo de estabilização

cambial, ou funções similares, para a Mu-

tuãria.

Seção 4.02.	 A Mutuária deverá:

(a) fazer com que a Unidade Técnica e as agénci

as executoras participantes do Projeto, in-

clusive os Bancos,.mantenham contas separa-

, c,„das para : refletirem, de acordo com práti-...

c: cas contábeis apropriadas. consistentemen-

,te maptidasq,a,situação financeira do Pro-

jata.;

db) fazer com que essas contas sejam auditora-

das anualmente, de acordo com os princípios

de auditoria apropriados consistentemente

aplicados pela Inspetoria Geral de Finan -

ças do Ministério da Fazenda da Mutuária;

(c) fornecer ao Banco, tão logo seja possível,

mas em hipótese alguma depois de seis me-

ses após o final do exercício financeiro do

POLONORDESTE, (A) cópias autenticadas das

contas daquele ano, auditoradas, e (B) o re

latório da auditoria realizada pelos refe-

ridos auditores, na forma e nos detalhes que

o Banco tiver razoavelmente solicitado; e

(d) fornecer ao Banco outras informações , refe-

rentes a tais contas e sua auditoria que o

Banco, de tempos em tempos, razoavelmente

solicitar.

Seção 4.03. A Mutuária deverã:

(a) fazer com que sejam operadas e mantidos as

facilidades e serviços incluidos no Projeto

de conformidade com práticas apropriadas e

as facilidades sejam providas com o pessoal

adequado; e

(b) fornecer, ou fazer com que sejam forneci-

dos, prontamente sempre que sejam necessir

rios, os fundos, facilidades, serviços e

outros recursos necessários para aquelas

finalidades.

ARTIGO 'V

Recursos Legais do Banco

Seção 5.01. Para a finalidade da Seção 6.02 das Condições

Gerais, a seguinte hipótese adicional é aspe-

.cificada de conformidade com o parágrafo (k)

das mesmas, ou seja, que o Estado tenha deixado

de cumprir qualquer acordo, disposição ou obri-

gação do Estado, constantes do Acordo de Proje-

to.

Seção 5.02. Para a finalidade da Seção 7.01 das Condições

Gerais, a seguinte hipótese adicional é especi-

ficada, de conformidade com o parágrafo (h) das

mesmas, ou seja, que a hipótese especificada

na Seção 5.01 deste Acordo tenha ocorrido e con
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tinue por um período de 60 dias após aviso da
mesma ter sido dado pelo Banco á Mutuária e ao

Fstadn.

ARTIGO
:	 Data Efetivat.Término'

Seção 6:01. O seguinte evento e'especificado'como uma con-

dição adicional paraa efetivação do Acordo

'de Empréstimo, no'sentido - da Seção 12.01 (c)

das Condições Gerais, ou seja, que o Acordo de

'Empréstimo tenha sido-devidamente registrado

pelo Banco Central do Brasil.

Seção 6.02. O que se segue é especificado como assuntos

adicionais, dentro do significado da Seção

12.02 (c) das Condições Gerais, a ser incluido

no parecer ou pareceres a serem fornecidos ao

Banco:

(a) que o Acordo de Projeto foi devidamente

autorizado ou ratificado pelo Estado

e compromete legalmente o Estado de con -

formidade com seus termos;
(b) que o Acordo de Empréstimo foi devidamente

registrado pelo Banco Central do Brasil; e

(c) que todos os atos, consentimentos e aprova-

ções necessários, a serem realizados ou da-

dos pela Mutuária, pelo Estado, suas sub-di

visões políticas ou agencias, por qualquer

de suas agencias, ou de outra forma a serem

realizados ou dados de forma a autorizar a

execução do Projeto e a permitir a Mutuária

e o Estado a realizarem todas suas respecti

vas Obrigações de conformidade com este

Acordo e o Acordo de Projeto, juntamente

com todos os poderes e direitos necessá-

rios com relação aos mesmos, foram realiza-

dos ou dados.

Seção 6.03. A data de 17 de outubro de 1978, fica no pre-

sente estipulada para as finalidades da Seção

12.04 das Condições Gerais.

ARTIGO	 VII

Representante da Mutuária; Endereços
Seção 7.01. O Ministro da Fazenda da Mutuária é designado

como representante da Mutuária para as finali-

dades da Seção 11.03 das Condições Gerais.

Seção 7.02. Os seguintes endereços são especificados para

as finalidades da Seção 11.01 das Condições

Gerais:
Para a Mutuária:
Ministério da Fazenda
Esplanada dos Ministérios - Bloco 5
59 andar
70.000 Brasília, D.F.
Brasil

Endereço Telegráfico	 Telex:

MINI FAZ	 611142 M FAZ BR
Brasília, Brasil	 611506 PC F N BR

Com cópias para:
.	 ao. r -; „

Banco Central do Brasil
Diretoria de Credito Rural
Edifício Banco do Brasil S.A., 69 andar
Setor Bancário Sul
24.000 Brasília, D.F.
Brasil

Endereço telegráfico:

BANCENTRAL
Brasília, Brasil

Para o Banco:

International Bank for
Reconstruction and Development

1818 H Street, N.W.
Washington, D.C. 20433
United States of America

Endereço Telegráfico:

(IRM OU

(WUI)

EM TESTEMUNHO DO QUE as partes constantes do

presente, por intermédio de seus representantes devidamente

autorizados,celebraram este Acordo a ser assinado em seus

respectivos nomes no Distrito de Coluabia, Estados Unidos da

América, na data mencionada acima.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Por: Ass./ João Baptista Pinheiro

Representante autorizado

BANCO INTERNACIONAL PARA A

RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Por: Ase./ Enrique Lerdan

Vice Presidente Regional em Exercício

América Latina e Caribe

ANEXO	 1

Saque dos Recursos do Empréstimo

A tabela abaixo estabelece as Categorias de itens a serem

financiados pelos recursos do Empréstimo, a alocação das

importancias do Empréstimo para cada Categoria e a por -

centagem de despesas por itens a serem financiados em

Cada Categoria:

Inportáncia do
Enpriátiso A1
	

% das
cada	 despesas a
(E:vaga:ia no	 sereia finan-

Dolares)
Erjuivalente em ciadas

(1) Bens e serviços para a	 4.150.000
	 36%

Parte A.1 do Projeto

(2) Bens e serviços para a 	 1.000.000
	 36%

Parte A.2 do Projeto

INTBRAFAD
Washington, D.C.

Telex:

41344

Telex:

440098
248423

64145

Categoria



(3) Bens e serviços para a

Parte A.3 do Projeto
( *4 1) Bens e serviços para a

Parte A.4 do Projeto

--(5) tenSs "SeRriçOs- para a
Parte .A5 clo-ProJeto

- *C6y Bens 'e'SerViços para a

Parte- 	dó Projeto

(7) Bens e serviços para a

Parte A.7 ' do Projeto

(8) Bens. e serviços para a

Parte A.8 do Projeto
(9) Programa de Crédito (Parte

B..1'dOProjéto)

	2.100.000	 36%

	

250.000	 36%

	

250.000	 36%

	

50.000	 36%

	

600.000	 36%

	

150.000	 36%

(a) (inVestimentos sgricolas 5.000.000	 36%

(b) (investimentos pecuários) 1.200.000	 36%

(c) crédito sazonal

(10) Bens e Serviços	 6.750.000

3.250.000	 36% das
sanas gastas du-
rante o exerci:-
cio financeiro
do POICNORDESTE
(1978) além das

despesas durante
o exercício finan-
ceiro do POLO-
NORDESTE (1977), e
36% das sanas gastas

em qualquer exercicio
financeiro stbseqüente
e além das sanas gas-
tas durante o exercnic,
finanodiro do PCLCNOR-
EESTE anterior.

36%
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deseMholso- então. aplLâãvel, 'a tal item pára'queSeja Corn-
pati.,:.vei,çcoM a poritica ! 'do 13anco acima Mehéíonada:'''

3 , APes rAsP dispOSiçOee contidas- no parágrafo: 1 acima,- ne-

nhum saque será èfetuado coar relação a pagamentos leitos
por conta dei

' (a) despesas anteriores-á data deste Acordo, exceto
.saques em uma importáncia total não superior-ao. equi-valente a $1.000. 000quepodw Eer feitos por-conta de
pagamentos efetuadoS-pelas despesas,antes .aquela da-
ta mas após 31 de março de 2978;

(h) despesas na parte A.3 do Projeto, exceto se-P,Inetitu,
to de Terras da Bahia, do Estado, tiver estabeleCido

duas novas unidades de revisão' de cadastro em:Seabra
e Maracas

(c) despesas na Parte A-..6 e Parte A.8, exceto sé os',ar-
ranjos contratuáis Mencionados na Seção 9. do Acordo

de Projeto com relação a essas Partes, tiverem sido
assinados;

(d) despesas ma Parte A.5 do Projeto; exceto se o Banco

tiver recebido um manual, satisfatório .por parte do

Banco-, para a-seleção, preparação e avaliação das
obras de irriação;

(e) despesas ma Parte D do Projeto, exceto se os escritó-
rios regionais,na Área dó Projeta , das agéncias de.
saúde do Estado tiverem sido adequadamente providas
com ó pessoal e se os arranjos' contratuais Mencionados

na Seção 9 do Acordo de Projeto, com-relação a essa
Parte tiverem sido assinadoé ;. e

(É) despesas na Parte E do Projeto, exceto' se ós arranjos
contratuais mencionados ma Seção 9- do Acordo de Proje-

to, com relação ã Parte E do Projeto, tiverem sido ss-

sinados, e despesas com qualquer escola primária rural
exceto- se o Banco tiver recebido . prova satisfatória
por parte do Banco, mostrando-que o local-.para a escale'
foi adquirido.

4. Apesar da alocação deuMa importincia do Empréstimo ou
das porcentagens de desembolso estipUladas-na - tabela nó pa-
rágrafo 1 acima & se o Banco tiver razoavelmente calculado
que a importância dó Empréstialo então aloc4da a qualquer
Categoria será insuficiente para financiar a pordentagem
ajustada de todas as despegas naquela Categoria, o Banco
poderá, Mediante aviso ã- Mutuária; ('i) realocár para essa
Categoria, na forma que for necessária para cobrir a fa-
lha calculada, recursos do Empróstimo-que são 'então alo=

_
ria, sobre bens e servimos, ou sobre eimportaçãov manufa-
tura, aquisição ou foxnecimento dos mesmme; : paral tal, se
o montante de sses , i9Rostos cobrados ou com relação a qual-

quer item a ser financiado pelos recursosAb.Empréstimo,au
mentar ou diminuir, o Banca poderá, Mediante. aviso, en-.	 •	 :

viado ãMutuãria, aumentar eu diminuir 4percent~ deyivu

para a Parte C do

Projeto

	

(11) Bens e Serviços	 1.600.000	 36%

para à Parte D do

Projeto (exceto

' a parte D.2)

	

(n) Bens e serviços	 2.200.000	 36%
para a Parte E do

Projeto

(I3) Bens e Serviços	 250.000	 36%
para a Parte F do

Projeto

(14) Administração e	 1.200..000	 36%
acompanhamento do

Projeto -

	

45) Não alócado •	 7.000.080

TOTAL	 37.000.000

2. As .porcentagens de deSembolso foram calculadas de confor-

midade com a política do Banco, ou seja, de que não serão

'desembolsados quaisquer recursos do Empréstimo para paga-

mentos de impostos cobrados, ou no território, da Mutuã-
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cadoe ,para 'outra Categoria é que, ria opinião do liando
não .S-ãcn ne-CessâtiCs: pare coiirl'r oarça's despesas, contento
que, ent-têteritd :,' á importaste al:OCka: para a categoria
(9)	 `-tiltrapasse 15%" dOs re'ciikás 'do Emprésf1;n1b eioca

-dos' Vara' re''câtesríori e' (5). é '	"de cesVa'realVidaVãollitáO'''

ag4•t,:b6ff SSY'Éeralrnérit:
P9re1aaem., 91. e ,--desembalso.,:então.aP-11;Cável-ãs_despesitwa-,;
de forma,que,,-saques posterioxe_s ...riessa.JCategori-enpdszrain"- =!
contintliar, até ).que todas_ as idetPesaa . na mestná , tiVeretrçetdb
fe4:tás,..	 ,	 r-	 1,,

5. Se -o Banco tiver razoavelmente de terminado, apôs consultar
a. Mutuãria, que a -aquisição de qualquer item em qualquer
CatmoOta Asita..,i,hcompatíveli c_ork-06:,:procedi'merftbsektifPu -
ladoã 6dfir2in&i."6'nádOg''' n'eátér-'kadcio,`;' .- nenhuma des¡i"e1S)aftpvara
esSe ri" fér1114e íjg	 á ri 6,1 á CIW' r'p elcis 're"aúraas do Emprestimo e
ó Banco pode, sem de qualquer forna restringir 

OU Íimi-
tar qúáqÇe otitiO direi to; ¡Scièrer' du recurso legai f'dO ' Ban-
CQ' cóáltentê .- do Acordo de ËMp'ástiírco- ,. mediante . avo ã Mu-
tuãria,i'dáhcelar essa importáncia do Emprestimó quê, na
opinião razoãvel da Banco, representa a importància das
despesas que teriam direito a financiamento corri os recureo4
dó Empréstimo.

6. Se o Banca não tiver recebida as diretrizes
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4. Um programa de assisfencia para melhorar a
organização sacio-econômica d.

,	 ,	 ,	 •	 t,-
res de pequeno porte na Área do Projeto.

.	 .
5. (a) Porta lecime,n,to,le a,?.?,Rainsão,,	 s ten-

cia técnica e de s e rNi. ço. de,treinamen-
to do Estado a agricultores executando
esquemas de irrigação de ‘pecluenp porte.

(b) Estudos de engenharia e de viabilidade

para a construção ou recuperação de es-,
quemas de i rrigação de pequeno porte.

6. Fornecimento de serviços mecanizadoa. para
a limpeza da:, terra, gvelara,gntA,-,cia.;

trabalhos de drenagem

de égua para criação.

doze represas para fins varia

Pontos-:901,uçliko sgo

'
7. Construção de

•-	 •dos.,

8. Construção e equipamento de seis unidades

de armazenagem de produtos, com .urna capaci -
(lede de ap roximadamente 700 toneladas cada.

Parte B:	 Crédito

1. Um programa de crédito para agricultores de

pequeno porte (incluindo meeiros e arrenda-

tãrios ) para financiar:

(a) investimentos relacionados com agricultu-

ra, incluindo limpeza da terra, facilida-

des de armazenagem nas propriedades,equi-
pamento e ferramentas, estabelecimento

de culturas permanentes, e trabalhos de

irrigação na propriedade e fora dela, na
Área do " Projeto;

(b) investimento em pecuãria, incluindo melria
ria do rebanho e de pastagens, colocação

de cercas e pontos de égua nos municí-

pios incluidos no Grupo II no Anexo 4
deste Acordo; e

e o plano
administrativo mencionados na Seção 3.05 deste Acordo, na
data especificada no presente, uma importância equivalen-
te, do Empréstimo, a $800.000 serã cancelada e a porcenta-

gem jjes' despesas a serem financiadas, especificadas na ta-
10~ constante do parãgrafo 1 acima, será reduzida a 35%.

Anexo	 2
Descrição do Projeto

O objetivo do Projeto é elevar o padrão de vida
da população da Área do Projeto, aumentando as receitas e
os s uprimentos básicos de alimento, melhorando as condições
de saúde e os padrões de ensino, e a utilização efetiva da
assistência técnica e recursos de crédito.

0 Projeto consiste de:

Parte A Serviços de Produção Agrícola 

Fortalecimento e expansão dos serviços de
extensão a pequenos agricultores, treina-
mento de trabalhadores de extensão e desen-
volvimento de lotes de demonstração.

(c) crédito de custeio da produção agrícola.

2. Um programa de crédito para aquisição de
terra por agricultores que não possuem terra
ou possuem pequenos lotes.

Vias Principais 

Construção ou recuperação de' 'éérda.'de- 1.140 ki-
lõmetros de vias principais, de acordo com os
padrões de projeto es pecificados no Apenso de!
te Anexo.

Servi os de Saúde e Sanitãrios
1. Construção ou recuperação e equipamento de

aproximadamente 50 postos de saúde em po-
voações e 27 centros de saúde.

Parte C:2. Desenvolvimento de um programa de colheita
aplicada e pesquisa de criação em quatro
estações experimentaiá e em carrpcs experimen
tais, e expãhsão da capacidade de produção
de sementes do Estado.

3. Fortalecimento e expansão da pesquisa da te4
ra e dos serviços de documentação do EstadO
na Área do Projeto.

Parte D:
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0,10 , m	 'nenhuma,

5%

(:;,:lsragacidade 4e;Supervisão daS agências de

saúde do Estado.

' 1 7 c'S.D6sèAvbivii.tlervaNei sí átéMa para fOrnecer

ManUienção edécinácle de prédios e eqUipamen-

relacionadoà'cOM - àerViços de saúde, in-

cluindo fornecimento de peças- sobressalen-

tes para esse equipamento.

6. Instalação de sistemas-de. fornecimento de

-'âgua em- cerca de 70 povoados e fOrnécimen-

tó dê equipamentO de Manutenção- e Umestó-

' 'gue iniçial de peças- sobressalentes para

' esses sistemas.
Parte E:	 , Ensino

I, Construção, fornecimento de mobília e equi-

pamento de aproximadamente 100 escolas pri-

márias rurais.

2. Desenvolvimento de um novo currículo e in-

trodução de novos materiais de- ensino- para

as séries 1-4 nas escolas primárias rurais

na Área do Projeto.

3. Treinamento e aperfeiçoamento de cerca de

1.200 professores de escola primária rural

e de aproximadamente 260 supervisores de

ensino e de treinamento.

4. Estudos sobre as necessidades de treinamen-

to e projeções de emprego na Área do Proje-

to.

5. Ensino de cursos vocacionais.

6. Fortalecimento da unidade coordenadora do

Estado para atividades educaãionais na Área

do Projeto.

AvaliaçãoParte F: 

Um programa para avaliar o andamento das par-

tes anteriores do Projeto e os benefícios eco-

nômicos, sociais e educacionais dele obtidos.

Estkprevista a conclusão do Projeto em 31 de março de 1983

APENSO DO ANEXO 2
Padrões de Projeto para as Vias

Prindip ais incluidas na Parte C

Classe

Níveis de tráfego
' aproximados

do Projeto
A 

(218 km
aprox-.)

Mais de 40
veículos
por dia

(517 km	 (404 km
aprox.)	 aproN.)

20-40 vei- Até 20
culos por veículos

dia	 por dia

	

j..) 11 oa.1 Pffi .px_Pgzam-á para	 D1t/lolé-; dê doençasJendemif

=.10an c SPS ;DA Axe,a 0:19

	

-.")5F émrprogtaMa krd 	 ii5ár -fülicitinãri	 seni-

Z,.

.V.L. ' F'1,e6frrieanTer WediXãO'dd Êrcijet2 e da

Larggrjat	 formação *

Deolziwe máximo ***

Extensão do declive
máxtmo Fdesejável

59-4,1g15P 54115 9 TP**-

a4f

" •399rMl v 	 ,3" m

6,00 m ,b,

12% (14)%) . j

Inclinação transver-
salce,super elevação
iliãxima

Espessura do cascalho 0,15 M.

Raio míllimo de curva 	 50 m (30 m)	 30 M(25M)	 nenhum

Distância mínima. de	 '70- m(50m)	 ' 40m	 40m
visibilidade

Diâmetro mínimo
de galeria	 0,80m

Características de	 Faixa
ponte	 dupla

Carga de projeto, para Classe 36
ponte

Líquido da largura em curvas e valetas

**	 Serão feitas faixas adicionais onde forem neçes-
sã rias

***	 Números entre parênteses indicam limites Absolutos

• que podem- ser usados em casos excepcionais. Deve
ser dada atenção especial ã drenagem e ao depeamew.

to para níveis mais íngremes do q-ue 8%.

ANEXO .

Tabela de Amortização

Data de Vencimento do
Pagamento

Em 1 de março e 1 de setembro

começando em 1 de março de 19 82

até 1 de março de 19.93

Em 1 de setembro- de 1993

Considerando a possibilidade de qualquer parte do Em-

préstimo ser reembolsada em uma- moeda diferente de -d.&

lares (vide Condições Gerais, Seção 4.02), os números

nesta coluna representam os equivalentes em dólares de-

terminados para fins de saque.

Prêmios por pagamento antecipado

As porcentagens que se seguem são

especificadas como prêmios pagáveis pelo reembolso antes do

vencimento de qualquer parcela do principal do Emprestimo,

'de conformidade com a Seção 3.05 (b) das Condições -Gerais:

0,80m

• Faixa	 _Feixe
simples	 simples

Classe 36	 dlasse 30

Pagamento dó Principal
(expresso em dôlares) 

1. 540.000

1.580.000

300 m

5%



TRADUÇÃO N.  1771/78

Políticas e Procedimentos de Em-

préstimo

1.	 O crédito deverá ser exclusivamente fornecido a

BUNNY GUSTAVE PERSIJN
Tradu(of Público Juramentado e Interprete Comercial
Registro: 3-JCDF SH I Norte CS. 2/1 Ca se 1 - Te1. 277-10510
e 225-3133 • SCS Edifício Gilberto Saio:mio • Sala 413
G.D,F. 139717 - C.P.F. 003218851 1.5.5.51. 10945500391
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%oca de  Pagamento' ...antecipado	 Premig	 eMpréttiáo constante da Parte 3 Li do. Projeto

deverá ser reembalaaaó .04 , (X) até Oito anos, incluin-
1,50%--	 do umperiodd_dé,gnaça_de no .4)(1moli anos, no caso

do Empréstimo financiar investimentos semi-fixos; 011-

(2) até, l2 anos, incluindo um perícidgLde graça deantes dó vanCimento 	 „•	 )113 çvjg25

no-máximo: 0 anos-,no: Caso diatmprestiMa financiar in-

Mais -de seis anos e até" onze anos	 1f	 vestimentas fixos.

antes do vencimento	 135,.50iiN	 3„	 fiCada omp ré s tiMa cOnstante , 44,....paxtes-1 2 . do Projeto,

• p.,n4a compra de terra, será reembolsado em, no má-
Mais de- onze anos- e até treze anos

antas do ;:reacimento	 6,50%
máximo 6 anos.

4. A importância principal pendente de cada empréstimo
Mais de treze anos antes do vencimento'	 '7,50%

ANEXO' 4

-Municípios- incluidos na

Área do Projeto

-Grupo	 1	 Grupo	 II tura e pecuáriapara-pmagricultor individual, não
António Cardoso	 Iacu

deverá exceder o equivalente a. 100 -vezes o Maior valor
Castro 'Alves	 IràMaia de referência no Brasil. Não será exig1ïàa nenhuma ga--
Santo Estevão	 Itaete

rantia real por empréstimos inferiores a 50 vezes c
Ipecaeta	 Maracas Maior valor de referência.
Abairà	 Marcionilio Souza	 6.	 Bancos participantes deverão empregar seus me.,

Andarai	 Milagres	 lhoret etfarços pára canalisar o crédito através das-

Barra:da Estiva	 Planaltino	 coóperativas de crédito operando na Area dó Projeto.

Boninal	 Santa Terezinha	 Iara fins deste Anexo, "valor de referência" . signi-
Cáfarnaum	 Baixa Grande	 ficá o fator de correção monetária-periodicamente estabela-

Ibicoara	 Boa Vista do Tupim	 cicia pela Mutuária de conformidade com sua Lei N9 6205, de.
Iraquara	 Ibiquera	 29 de ' abril de- 1915, e o Decreto N4 75704 de 8 de maió de
Lençois	 Ipira	 1975.
Mucugé	 Itaberaba	 BANCO INTERNACIONAL PARA 4 RECONSTRUÇÃO E .0

Palmeiras	 Lagedinho	 DESENVOLVIMENTO

Piatá	 Xacajuba	 CERTIFICADO

Seabra	 Mairi Certifico pelo presente que o documento atrás trans-

Souto Soares	 Mundo Novo	

.

crito-ê Uma cOpia fiel do original nos arquivos do Banco In-

Piritiba	 ternacional para a Reconstrução e DesenVolvimentó.

Wagner	 Riachão do jacuipe Em testemunho do que assinei este Certilidado e afi-

Anguera	 Rui Barbosa	 xei o selo do Banco no-presente, aos 19 dias de julho de

Candeal	 Tapiramuta	 1978.
Asa./ M. P. Shine

Feira de Santana
pelo Secretário

Ichu

Lamarão	 NADA MAIS constando no referido
Santa Barbara	 documento, dou-o por feito, bem e
Serra Preta	 fielmente traduzido aos vinte
Serrinha	 dias do mês de setembro do Ano da
Tánquinho	 Graça de fill Novecentos e Sétén-

ANEXO	 5
ta e Oito.

Até três -anoS-Ántes -do vencimento

*ais de três anos e até seis anos

'.0-AlOs 20 anas,..iaálUindosm pegado de graça de no

terá juros ã taxa apliCável aos empréstimos do POLO-
NORDESTE para-fina-Similarea, •

5. .-A importáncia principal,tatal-pendente,dos emprêsti-

mos para capital_de giro e investimento em agricul -

Eu, Bunny Gustave Persijn, Tradutor Público Juramentado Intérprete
arrendatários) na Área do Projeto.	 Comercial desta praça de Brasília - DF., certifico e dou fé que rne rol apresentado nesta

agricultores de pequeno porte (incluindo meeiros e
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data um,documento exarado em idioma INGLÊS 	 a fim de traduzi-lo
para o vernáculo, o que cumpri em razão do meu oficio, e cuja tradução é a seguinte:

EMPRÉSTIMO NÉMERO 1589 BR

-ACORDO DE EMPRÉSTIMO

(Projeto de Desenvolvimento Rural da Bahia)
entre á

Seção 3.

recursos exigidos de sua parte para a.execUção

do Projeto e para a operação e manutenção das fa-

cilidades e serViçõs incluidos no Projeto.

O Estado- deverá- operar -e maner a Unidade Técni-

da CoM'as'reáponsabiIidades, autoridade e pessoal

exigidoSparà'â'dkectição do Projeto.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
e o

BANCO INTERNACIONAL PARA A RECONS-

TRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Datado de 19 de julho de 19'78

ACORDO DE PROJETO

ACORDO datado de dezenove de julho de mil novecentos

s.setenta e oito, Celebrado entre ó ESTADO DA BAHIA (dora-

vante denominado 'Estado") e o BANCO INTERNACIONAL PARA A

RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIME NTO (doravante denominado "Ban-

co"1,
CONSIDERANDO QUE (A) por meio dó Acordo de Empréstimo

da mesma data do presente, celebrado entre a República Fede-

rativa- do Brasil (doravante denominada "Mutuária")e o Banco,

ó Banco-Concordou em emprestar ã Mutuária ume importância

em várias moedas equivalente a US$ -37.000.000 (trinta e sete

milhões de dõlares), nos termos e condições estipulados nó

Acordo de Empréstimo, mas somente na condição do Estado con-

cordar em assumir as obrigações perante o Banco, ha forma

estipulada no presente:

CONSIDERAMO QUE o Estado atesta é afirma que está

autorizado a asSumir as obrigações contidas neste Acordo de

conformidade com as leis do Estado; é

CONSIDERANDO QUE o Estado, -em vistà do-Bammpadáxipar

.2iitAcer.zilb de E/préstimo can a Mutuária, ,coneordou em assumir as cbri-

gaçOes estipuladas doravante no presente;

AS PARTES CONSTANTES DO PRESENTE concordam com o se-

guinte:
ARTIGO

Definições

Seção 1„ Sempre que usados neste Acordo, exceto se o con

texto de outra forma exigir, os diversos termos

definidos no Acordo de Empréstimo, no Preâmbulo

a este Acordo e nas Condições Gerais (conforme

definidas) tém os respectivos significado s neles

estabelecidos.

Seção 2. O Estado afirma e atesta que o Projeto é de suma

importância para os planos de desenvolvimento ru-

ral dó Estado e que apoiará integralmente o Pro-

jeto, cooperando com a Mutuária na execução do

Projeto e folUecendo, prontament e quando necessá-

rios, o capital, facilidades, Serviços e outros

Seção À.	 O Estado deve rã fazer com que a Companhia de

Adubos e Materiais AgrieólaS da Bahia providencie

'os serviços mecanizados e os forneCimentos de im-

plementos egrldolas a agricultores de pequeno por

te na. Área do Projeto, adequados , de forma a co-

brirem 	 necessidades.

Seção S. O Estado deverá fazer com que a Companhia de En-

genharia Rural da Bahia mantenha e supervisione-

o uso das represas incluidas ha Parte A.7 do Pro-

jeto.

Seção 6. O Estado deverá:

(a) antes de iniciar a construção das estradas in

cluidas na Parte C do Projeto, celebrar acor-

dos contratuais com os municípios 'onde 0S

estrãdas serão localizadas, pelos quais os

municípios se comprometerão a alocar fundos

é Mão-de-obra suficientes para auxiliar o Es-
tado a manter as estradas adequadamente;

(b) ate 31 de dezembro de 1978, preparar e forne-

cer ao Banco um programa deStinado a fortale,,-

cer acapacidade de- conservação de estradas

de seu Departamento de Estradas de Rodagem da

Bailia; e

(c) até 31 de março- de 1982 , concluir a constru-

ção- de todas as estradas de acesso (cerca de

700 kilõmetros) complementando às vias prin-

cipais constantes ds Parte Ç do-Projeto.

Seção 7.	 0-Estado deverá:

(a) dar preferência , na contratação de supervi-

sores de ensino e treinamento na Área do Projeto,

aos que tiverem conclxiido com sucesso-, o treina

mento ou promoção constantes da- Parte E.3 dó

Projeto;
(b) antes de iniciar a construção de uma escola

primária rural inCluida na Parte E.1 do Projeto,

celebrar acordos contratuais com o muniálpi p onde

a escola será localizada, pelos.qúais o muni-

cípio se compromete a:

(i) dar preferencia , na contratação de pro-

fessores de escola primária rural, aos

.que tiverem concluido com êxitac treina-

mento ou promoção contidos na Parte E.3

do Projeto;
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(ii) pagar a esseá'professores salários

U'Veis	 desuas qualificações,
'de acorde conl'a edeala- de salários para

'CS ' professokeádo . irado; e
3 ,Ji .141 prandencjarApj fgpd9e.cjup forem necessá-

ios para4~096.1d9.44P4,4a escola,
arem daqueles fornecidos pela Mutuária e, .	 r/	 I eír..':)?

pelo Estado.
L}. .

Seção	 ,.-D-Epeado tomará,ou sfarã_com,que pejam tomadas ta-
das as medidas que forem necessárias paraadqui-

rir, como e quando necessário, a terra e QS di-
reitos referentes .à terra, necessária para a cons

.,:te?0.2-.(e operação) das-facilidades Constantes
do Projeto.

Seção 9.	 O Estado celebrará e manterá acordos contratuais
• .

Satisfatórios para o Banco:

(a) com as agencias, que se fizerem necessárias,
com a finalidade de executar as Partes -A-6,
A-8, D e E do Projeto; e

(a) com relação à Parte A.8 do Projeto, com a Con

panhia Brasileira de Alimentos é com a Comis-
são de Financiamento da Produção, com a fina-
lidade de aplicar, na Area do Projeto, oa es-
guemas da Mutuária para a compra antecipada

da produçãoe preço minimo da produção.
Seção10.	 fa) V Estado deverá, a pedido do Banco, trocar

pontos de vista com o Banco, com relação „,ao

andamento do projeto; ã realização de suas-
obrigações no presente Acordo e outros assun-

tos relacionados com p objetivo do Emprésti-
mo

fia) VEStado deverá informar prontamente o Banco'sobre-qualquer situação que interfira ou amd

ace interferir com o andamento do Projeto,a
realização dos objetivos do Empréstimo ou o

cumprimento, pelo Estado, de suas obrigações
constantes deste Acordo.

Seção 11.	 O Estado não tomará, não fará coe: que, nem per-

mitirá que seja tomada qualquer medida que possa

impedir ou interferir com a execução do Projeto

-,h	 raro. ou	 dons tante' dad 'Condiça`eS
l•

Seção 15. Qualquer avisofedidp, exigido ou permitido

neste Acordo equalquer acordo entre as partes

contempladas por este. Acordo, 'serao por escrito.
Tal aviso ou pedido sg4' conaiderad0 Como devi -

demente dado ou feita, guando foe-,i)remetido por

correio, telegrama, cabograma, telex ou radiogra-
ma à parte à qual é exigido ou permitida que se-
ja dado ou feito, para o endereço dessa parte

especificado adiante no-presente Acordo, ou para

outro endereço que a parte tiver designado . por
Meio de aviso outra parte dando o aviso oufazen.,

do o pedido. Os endereços especificados são:
Pára o Estado:

Secretaria de ,Agricultura
Centro Administrativo da Bahia
Salvador, Bahia
Brasil

: Endereço telegráfico:	 Telex:
Secretaria de Agricultura 	 a-71 1245-
Salvador, Bahia

Para o Bancov

InternatiOnal Eank for
ReConstruction and Development

11318 H Street, -N.W.
Washington, D.Ç. 20433
United States of America

Endereço Telegráfico:

INTBRAFAD
Washington, D. C.

Seção 16. -Qualquer ação que for exigido ou permitido to-
mar e. qualquer documento que for exigido ou per-•

mitido executar neste Acordo em favor do Estado,

pode ser tomado ou executado pelo Secretário de
Agricultura ou outra pessoa ou pessoas-que o Se-
cretário designar por escrito e o Estado deverá
fornecer ao Banco provi s uficiente da- autoridade
e o exemplar autenticado da assinatura de Cada
uma dessas pessoas.

Seção 17.	 Este Acordo pode ser exeCutado em várias viasou Com a realização das obrigações da Mutuária
nos ,.termos. do Acordo de Empréstimo. cada uma das quais será um original e todas, con-Seção 12.	 Este -Acordo entrará em vigor e efeito na data em 	 juntamente, apenas um instrumento.
que o Acordo de Empréstimo se . tornar efetivo.	 EM TESTEMUNHO DO QUE as partes constantes do preSeção 13.	 Este Acordo e todas as obrigações do Banco e -do 	 sente, atuando através de seus representantes devidamente
Estado nele Constantes, terminarão na data em -que 	 autorizados, fizeram com que este Acordo fosse assinado em
o Acordo de Empréstimo terminar, de acordo com 	 seus respectivos nomes no Distrito de Columbia, Estados Uni
seus termos.

Seção 14- Todas as disposiçOes deste Acordo continuarão em

pleno vigor e efeito, não obstante quálquer carce

dos da América, na data mencionada acima.
ESTADO DA BAHIA

Por: ass./ João Baptista Pinheiro
Representante Autorizado
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BANCO INTERNACIONAL PARA A RECONSTRUÇÃO E- DESENVOLVO
CERTIFICADO

Certifico pelo presente que o documento atrás
transcrito é üida =COpie fiel do origfnal nos arquivos , do- Ban-
Co Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento-.

Em testemunho do que assinei este Certificado e

afixei o seio do Banco no presente, aos 19 dias de julho
de 1978.

Ass./ M. P. Shine

pelo Secretário

NADA MAIS COnstendo no referido do-

cumento, dou-o por feito, bem e

fielmente traduzido aos vinte dias

dó mês de setembro. do Ano da Graça
de Mil Novecentos e Setenta e Oito.

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE

ESTRADAS DE RODAGEM
EXTRATO DE INSTRUMENTO

CONTRATUAL
(Artigo 1.° do Decreto número 78.382

de 1978)
Instrumento — Contrato de Consu1toria-P0 — 281-78.
Partas — Departamento Nacional de Es-tradas de Rodagem e a firma: CAB Con-

sultores Associados Brasileiros S.A.
Objeto — E' o objeto do presente con-trato a execução pela Consultora dos ser-viços de coddenação, supervLsão e zon-trole dos serviços de melhoramentos narodovia BR-105-BA trecho Divisa SE-BA— Diviso BA/ES, subtrecho km 628-km557 -- Lote 2, compreendendo os serviçosestabelecidos no Edital número 83-78.
Prazo -- Os serviços objeto do presente

contrato deverão sor executados e total-mente concluídos dentro do prazo de 570dias Úteis, contados a partir da data da1.4 Ordem de*Serviço e ser expedida den-tro de 15 dias da data da aprovação dopresente instrumento pelo Conselho deAdministração do DNER.

Valor e detecta — Valor: E' de Cr$3. 930.000,00 sendo Cri 3300. 000.00 a Pre -ços alotais e Cr$ 600.000,00 como previsão
Para pagamentos de reajustamentos de
preços. Dotação: A despesa decorrente
deste contrato no corrente exercido cor-
rerá à conta da verba 4.1.1.8. 01.00.00.
1.182.15.11 DNER-1978, até o valor de Cr$1.741.426,72, conforme NE-003.890-0, emi-tida pela Diretoria de Manutenção em23-8-78.

Caução — Para garantia da fiel exe-'cuçao das obrigações assumidas no . pre-sente contrato a Consultora depositou naTesouraria do DNER a quantia de Cr$
39.300,00 em Carta de Fiança Bancária
expedida pelo Banco Progresso de MinasGerais S.A. datada de 29 de agosto de1978, confornie Gula PO-4198-78, datadade 5-9-78.

Fundamento do Instrumento — A pre-
sente adjudicação resulta da aprovaçãoPelo Conselho de Administração do DNER
em 25 de julho de 1978, da seleção de
comiutoria de que trata o Edital número

63-78 em que a. Consultora foi declarada
vencedora.

(N.• 14.523 •••• 8.10.78 — Cr$ 440,00)
EXTRATO DE INSTRUMENTO

CONTRATUAL
(Artigo 10 do Decreto n.° 78.382-70.
Instrumento — Convênio Especial P0-

41-78.
Partes — DePortamento Nacional de Es-

tradas de Rodagem e a Prefeitura Mu-
nicipal de Petrópolia -- RJ. •

Objeto do Convento — O D. N. Z. R.
antecipa ã. Prefeitura, recursos no valor
de Cr$ 912.000,00 que a Prefeitura apli-
cará única e exclusivamente, nos serviços
abaixo indicados que se destinam e pos-sibilitar ligação alternativa para acesso
e tráfego na BR-040-RJ, através a cida-
de de Petrópolis, pela Av. Getúlio Vargas
nu bairro de Quitandinha: a) Pavimen-
tação em paralelepípedos de . trecho da
Avenida Getulio Vargas com extensão de475,00m por 14,00m de largura. b) Exe-
cução de meio-fio de pedra rejuntacla
com argamassa de cimento e areia no
total de 950m. c) Execução das obras de
drenagem, tais como: 1 — Assentamentode tubos circulares 0,30 de diametro 9m
por 18 unidades. 2 — Execução em con-
creto de caixa de areia de 0,84 x 03 x 10m.
3 — Execução de caixa de passagem de
0,8 x 0,1,20m com tampa em concreto ar-
mado.

Obs. — Os serviços supra deverão ser
executados de acordo com o orçamento
aplesemado às fls. 7-18 do processo-
mera 301.475-78.

Visca.ização — O D.N.E.R., por inter-
médio do 70 DRP, fiscalizara a execuçau
dos serviços, devendo tomar parte nas
medições dos serviços que vierem á ser
adjudicados a terceiros, como tambémnas licitações que antecederem tais adju-
dicações, ressalvando-se embora, que ne-
nhuma responsabilidade lhe cabe por tais
adjudicações.

Dotação — A despesa do presente Con-
vênio correra à conta da verba 4.1.1.8.
04. 00.00.2.218.00.91-DNER-1978, conforme
NE-003.417.7, emitida pela Direto:ia de
Manutenção até o valor de Cr$ 	

	

912.000,00 datada de 9 de agosto de 1978 	
Vigência — Ete Convênio entrará em

vigor após sua publicação e aprovação doe
órgãos municipais e homologação pelo
Conselho de Administração do D.N.E.R.

Fundamento do instrumen.o: Autoriza-
ção do Sr. Diretor Executivo às folhas
39v., constante do processo n° 301.475-78.

(N.° 12429 — 4-10-78 — Cr$ 488,00)

BANCO INTERNACIONAL. PARA A RECONSTRUÇÃO
. E DESENVOLVIMENTO.

Por: ass./ Enrique Lerdan

Vice Presidente Regional,
Em Exeràf cio

ÁM'érita liatina-e- Caribe

(ARTIGO le DO DECRETO Ne 78.382/76,).
EXTRATO DE -INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Convenio ESpecial de Cooperação, Compread -s o d Delegaçãode Encargos PG.‘040/78.

PARTES:_ Departamento Nacional de Estradas de Rodagem a o Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Perene,

FINALIDADE
• ' ir.
	 OBJETO: O presente convenio tem como finalidade formali-

to de pessoal.

pamento do DER do Estado do Perene, incluindo ..

de conservação, assistencia tecnica e treinamen-
construçao de instalaçoes, compra de equipamento

de maio de 197-8, OBJETO: Reestrútoraçáo e reequi

Projeto Rodoviário, financiado pelo BIRD, median
te Acordo de -Emprestimo ne 1557-0R, firmado a 8

cução do Programa de Conservaçã
rem

que o assinam, no sentido de unirem seus esfor -
ços e adotarem providencias em co :e-para a exe-

zar e regular a convenção feita entre as partes,

o inclufdo no VIS

EFICKCIA. VALIDADE E RESCISKO: O presente Convenio entra em vigor na

do Perene; com o BIRD.
que podem extinguir. o Acordo de Empres
timo assinado pela União e pelo Estado

obrigaçãeo aqui assumidas. São causas'
de resciseo deste Convenio as mesmas.,

tos indispensaveis a constitulçao das
DER demonstre e evidencie estar munido
da todas as autorizpçoas e consontimen

çao 4ió DNER, Sio condiçãss prelimina -
res a declaraçao de aficacia pelo Con-
selho de Administração do DNER, que o

do Perene e do Conselho de Administre-
ção pelos orgãos competentes do Estado

data de sua assinatura adquirindo valádado e eficácia na data de sua aprova-

FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO: Este Convenio resulta de Acordo Financeiro
firmado entre o Governo da Repirblica Fede-rativa do Brasil e o BIRD, tendo sido o ..DNER designado como Agente Executivo doQuinto Projeto de Gonstrucio de Rodovias,financiado pelo BIRD. Além disso encontra'
seu fundamento legal na Constituição Fede-
ral, Art. 13, paragrafo' 3 5 de Emenda Cens-tituãional n5 1, de 17/10/1969, no Decretone 512, parígrafo tinido do Art. 25 e
na Lei Estadual n5 1052, de 20/10/1952.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

Termo de Convênio que entre si celebram o INCRA e-a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural
do Estado do Espírito Santo - EMATER-ES-:
CRT-0047-16.-8/78.

OBJETIVO - O INCRA destinará á EMATER-ES, como auxilio fi-nanceiro, a quantia de Cr$ 1.710.369,00 (hum milhão, sete-centos e dez mil, trezentos e sessenta e nove cruzeiroà):P.a.
ra ã construção do Pavilhão- de Alojamento do Centro de Aperfeiçoamento do Lider Rural - 'CALIR, em Campo Grande,
pio de Cariacica, Espirito Santo, conforme Projeto aprova-
do pelo Departamento de Desenvolvimento Rural, 	 PrOcessoINCRA/BR/0431/78.
PRAZO- - 12 (doze) meses, a partir da data de sua liberaçãodos recursos.

CLAUSULA ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA - A importância menciona
da acima serã destacada do- O.P. do INCRA para 1978, Ativiclãde 10.04 .18:2.2.1432' - Coordenação da Política de Desenvolvi
mento Rural - Elemento 4120 - Serviços em Regime de Progra-
mação Especial - Plano de Aplicação 4120-98 -Transferencias
de Capital - Diversas, Empenho n9 455, de 09 de maio de19-78. A liberação dos recursos processar-se-á em três par-
celas trimestrais no valor de Cr$ 570.123,00, sendo que a
primeira parcela será liberada apôs publicação no 1> .0.U-.

FUNDAMENTOS LEGAIS - A celebração deste Convênio foi autorizada pelo Egrégio Conselho de Diretores- do INCRA, em122a. Reunião, realizada em 06 de setembro de 1978. Brasí-
lia-DF, 25 de setembro de 1978.

Termo Aditivo ao Contrato celebrado em 06 de ju-lho de 1978 ( CRT-0169-06-1) , entre o INCRA e 	 áfirma STTIL - Topografia e Consultoria Ltda.
CRT-0179-06-9/78.

OBJETIVO - Medição de 83 Km (oitenta e três)- quilômetros delevantamento topográfico com abertura de picadas, e implan-
tações de marcos de concreto, permanecendo em vigor as de-
mais- Cláusulas do Convênio original.-



FUNDAMENTOS LEGAIS - A celebração deste Convênio, foi auto-
rizada pelo Egrégio Conselho de Diretores do INCRA, em sua
120a. Reunião, de 17.07.78, Processo CR-0816158/76. Brasi-
lia-DF, 25 de setembro de 1978.

Ofício :0149/78

MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA
CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS

S. A. - CELG

EXTRATO DE CONVENIO CELEBRADO
PELO GOVERNO DA UNIKO COM
CENTRAIS ELETRICAS DE GOIÁS
S. A. - CICLO.
a) repécle: Convènio.

b) Objeto: Instalação de Energia Mé-
trica nas cidades de Gurupl, Porto Na-
cional e Araguarins.

c) Puma de Licitação: Art. 74, 2.9
- Decreto-lei n.9 200-87.

d) Crédito:
38.00 -- Encargos Gerais da União
28.05 - Recursos sob Supervisão az

~LAN - PR.
07 - Desenvolvimento Regional.
35 -- PROTERRA.
183 - Programa Especial.
3.138 - Projetas de DesenVoleinseitio

e Integração Inter-Regional.
4.000 - Despesa, de Capital.
4.300 - Transferi:mia de Capital.
4.370 - Contribuições Diversa,.
4.374 - Diversos.
04 - Outras Contribuições.
•) Empenho: N. 22-78 de 28.8.78 -

DG.

1) Valor: Cr$ 8.000.000,00 (seis nillhOes
de ortneiron.

41) Prazo: 3 ano..
Comeemann:

Pela União:

Shigneald Uefc, Ministro de ratado dai
Minas e Energia e Oscar Marcondes Pi-
mantel, Diretor Geral da DNAZE.

Pela MG:
Aderbal Nene 8 Montear" Presidente

da CELG e Joeony Sebasttdo Medido de
ouvira, Vice-Presidente.

Testemunhar: -- Platarna Otdoio de Oli-
veira e Cegar Roland de Meando Franco.

(N9 14.541 -- 28.10.78 - Cr$ 480,00) .

MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA E

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Inst ituto Nacional de Ass!stência

Médica da Previdência Social
"VITAL

A ecordenado-a	 r"nntamrd,(1-=

Mica os ex-zervidores de extintos LAP
abaixo mencionados a comparecerem, no
prazo de 30 (trinta) dia contados da
data de publicação deste, na Avenida Al-
mirante Barroso, 54 - 18* andar - sala
1.808, a fim de tratarem de assuntos- li-
gados ao processo n• 2.532.277-77.

Gut B. C. Reynard (IAPM)
Leonidas Jorge 8. Campos (8AMD11)
Oscar Alonso L. Leitão (SAMDII)
Silvio Arruda Costa (SAMOU)

1494-AB".
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CLÁUSULA ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA O INCRA pagará pelos
serviços a quantia de Cr$ 449.684,04 (quatrocentos e quaren
ta e nove.mil, seiscentos e oitenta e quatro cruzeiros e qu--a
tró centaVoà); conforme preço unitãric de Cr$ 5.417,88- .(-ciFI-
co mil, quatrocentos e dezessete cruzeiros e oitenta e oiti;
centavos), que correrão por conta da Atividade 08.04.13.2.L
203 - Projeto Fundiário de Bacabal,FElemento 3132 - Servi-
ços de Terceiros, Empenha n9 . 14339,,,de22 de stemro 	de
1978,

FUNDAMENT6SLEGAIS - Edital deTomada de Preços 1W-o2/78.
Sao Luiz-MA,-25 de setembro :de

Termo- de Convênio que - entre si celebram o INCRA e
a _Universidade Federal de Goiás.
CRT-;0168-23.,7/78-.

OBJETIVO C INCRA destinará à Universidade, como auxilio
financeiro, a quantia de Cr$ 4.540.000,00 (quatro milhOes,
quinhentos e quarenta mil cruzeiros), para à construção da
sede do Departamento de Economia Rural, da Escola de Agrono

- Mia e Veterinária da Universidade Federal de Goiás, confor-
me Plano de Aplicação aprovado pelo Departamento de Desen -
volvimento-Rural, Processo INCRA/CR-04/2354/77.

PRAZO ...:12(doze) meses, a partir da data da liberação dos
recursos.

CLAUSULA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - Da quantia mencionada
acima o valor de Cr$ 880 -.-000,00 (oitocentos e oitenta mil
crzeiros) -, será destacado do O.P. para 1978, e _oriundos
da Atividade 10-.04.18.2.2.102 - Coordenação da Política do
Desenvolvimento -e Extensão Rural, Elemento 4120 - Plano de
Aplicação 4120-79 - Aux. p/Obras Públicas, Empenho n9 693,
de 25 de abril de 1978, cuja quantia será liberada após a
publicação no D.O.U.. No segundo ano Será liberado o Valor
de Cr$ 1..380..000,00 é no terceiro ano o valor de Cr$.......
2.280--000,00, recursos que serão especialmente reservados
em Projeto-ou Atividade Constante do O.P. do exercício.

FUNDAMENTOS LEGAIS - A celebração deste Convênio foi autori
Zada pelo Egrégio Conselho de Diretores do INCRA, em sua
ma. Reuniao, de 1.0 de maio de 1978. Brasília-DF, 25 de
setembro de 1978.-

Termo de Convênio que entre si fazem o INCRA e. a
Empresa de Assistência Técnica e Extenaão Rural
do Estado dé Mato Grosso - EMATER-MT.
CRT-0087-24-1/78.-

OBJETIVO - Apoio e dinamização das Atividades programadas
com vistas à Assistência Técnica aos parceleiros do PIC Se-
te Quedas.

PRAZO 05 (cinco) meses, a partir da data de sua assinatu-
ra, podendo ser alterado OU prorrogado.

CLAUSULA ORÇAMENTARIA E - FINANCEIRA- O INCRA, através da
CR-13, contribuirá com a importãncia de Cr$ 455.000,00 (qua
trocentos e Cinquenta e cinco mil cruzeiros). Os recurso -a-
estão previstos no O.P. para o ano de 1978, Coordenadoria
Regional do ,Mato Grosso, Atividade 23.-03.18.2.2.129 - Assis
tência Técnica a Cooperativas, Sindicatos e Unidades de Co
Ionização - Elemento 3270 - Diversas Transferências Corren-
tes, visando a implantação e Manutenção do Programa, Empe-
nho n9 1245, de 21 de setembro de 1978.

FUNDAMENTOS LEGAIS - A minuta do presente Termo foi aprova-
da pelo Conselho de Diretores lo INCRA, em sua 38a. 	 Reu-
nião, de 09 de julho de 1973, conforme Resolução n9 60.
Cuiabá-MT, 21 de setembro de 1978.

Termo Aditivo ao Convênio firmado em 29 de julho
de 1977 entre o INCRA e o Governo do Estado do
Piauí.
CRT-0068-07-1/78.

OBJETIVO - O presente Termo Aditivo ao Convênio CRT-0051-
07-7, publicado-no D.O.U. de 12 de setembro de 1977, tem
seu prazo de vigência prorrogado até 30 de dezembro de 1974
a fim de- dar continuidade as atividades de Promoção, Assis-
tência e Difusão do Cooperativismo no Estado do Piauí, con-
forme Plano de Aplicação aprovado pelo DD/DDC, constante do
Processo INCRA-BR-878/77, permanecendo em vigor as demais
Cláusulas do Convênio original.

FUNDAMENTOS LEGAIS - O presente Termo Aditivo foi aprovado
pelo Egr&gio Conselho de Diretores do INCRA, em sua 122a. -
Reunião, realizada em 06 de setembro de 1978. Brasília-DF,
19 de setembro de 1978.

'Termo de ConvenioqUeentre si celebram O INCRA é
a Sociedade de- Wohddiá do Rio Grande do Sul.
CRT-0217-22--4/28 	 _

OBJETIVO - O INCRA destina-rã- ,:à_SARGS, como auxilio financei
ro a quantia de Cr$ 280:000,410 (duzentos e oitenta mil cru-
zeiros), para a realigação 4e =sós de reciclagem e aper -
feiçoamente, no Rio Grande do Sul, conforme Plano de Aplica
çãp, aprovado pelo Departamento de Desenvolvimento Rural,
PróceSSo-CR-Il/n9 -0489/78. '

PRAZO - 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura
•	 .	 •	 ,

CLAUSULA ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA - A importância menciona
da acima sera destacada do O.P., do INCRA, para o exercício
de 1978, Atividade 10.04.18.2.2.102 - Coordenação da Politi
ca de Desenvolvimento e Extensão Rural - Elemento 3279 - Dr
versas Transferências Correntes, Empenho n9 1989, de 29 de
setembro de 1978.

FUNDAMENTOS LEGAIS - A celebração deste Convênio foi antori
zada pelo Egrégio Conselho de Diretores do INCRA, em su-a-
122a. Reunião, realizada em 06 de setembro de 1978. Brasí-
lia-DF, 29 de setembro de 1978.

Termo de Convênio-que entre --si celebram o_ INCRA e
o Departamento de Aguas e Energia Eletrica-DAEE.-
CRT-018219-6/78.

OBJETIVO - O presente Convênio tem por objetivo a elabora -
- 70J'We-studos e trabalhos junto à comunidade, tendo em vis
ta o aproveitamento ótimo, tanto do ponto de vista económi-
co, como social, de Projeto de Irrigação a ser implantado -
no município de Guaira, São Paulo, Para a realização- dos
trabalhos, cada entidade designará uffi Coordenador, e desti-
nará técnicos, veículos, equipamentos e demais recursos na-
turais a serem colocados à disposição dó convênio.

PRAZO - 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de publi
- 5(.5 no Diário Oficial da União.
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MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES
EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Diretoria Regional de Bauru — SP

TOMADA DE PREÇO N9 002-78
A Empresa Brasileira de Correios e 'In-légrafoe — Diretoria Regional de Bauru-

SP, torna público e ciente que se achaaberta na Seção de Contratacao e Con-

trole de Serviços — 080, aIbmaclaille
Preço n9 002-78 para contrataçAo de -ma zspecializede ena Transporte de Car-ga Postal — Linha Expresso,

O recebimento e abertura das propos-tas dar-se-a em nessa° pública as 9,00horas do dia 19 de outubro de 1978 na
Bago acima mencionada.

As informações que se fizerem neees,alta& sedo dadas no ato da entrega doEdital na aludida Seçao, a Rua BeneditoE/eutério, 5-79 — Vila Pacifico — Bauru.das 8,00 As 12,00 e das 13 30 Is 18,00 até
o dia 13-10-78. — Presidente da Condadode Licita*.

E-DItAIS E AVISOS
MLNISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS
EDITAL 

O DELEGADO DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGU-

rROS PRIVADOS (SUSEP), nó Estado do Rio de Janeiro, no uso-

ide- suas stribuiçíes legais e tendo em vista o que consta -

do processo SUSEP 119 011-06,534/78, INTIMA a DIREÇÃO,CORRE

'TORES E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, portadora do Titulo

de Habilitação n9 10.834 e da Car.teira de Registro n9 967,

que se encontra em lugar incerto e não sabido, a alegar

, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de publita-
, ção deste Editei, o que entender a bem de seus direitos

:sob pena de REVELIA, em face da .representação instaurada -

Ipela Fiscalização da Delegacia da SUSEP no Estado do Rio -

'de Janeiro, por infração do disposto no art. 69 da Porta -
$

'ria n9 18/66 e doAisposto no art. 109 c/c art.,‘.34,,,inciso

e XII, do Decreto n9 60.459/67, passivel da aplicação -

.da penalidade mencionada no subitem 3.7 das Normas anexas-.
Resolução CNSP n9 13, de 21 de maio de 1976. E, para que

surta os efeitos legais eu, Luiz Fernando de Oliveira Soa-

res, Chefe da Seção de Fiscalização, extrai o presente Edi

tal que vai assinado pelo Sr. Delegado Dr. Helio Carneiro-

e Castro

EDITAL 

O DELEGADO DA- SUPERINTENDÊNCIA DE SEGU-

ROS PROVADOS (SMSEP), no Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuiçíes legais e tendo em vista o que consta-

do processo SUSEP n9 C11-06493/78, INTIMA a FAME-CORRETA,

SEI,IS ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS S/C ÇTDA, portadora do Ti-.

tulo de Habilitação n9 12.774 e da Carteira de Registro -

n9 1.384, que st encontra em lugar incerto e não sabido

a alegar, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data

de publicação deste Edital, o que entender- a bem de seus

direitos, sob pena de REVELIA, em face da representação -

instaurada pela Fiscalização da Delegacia da SUSEP no Es-

todo do, Rio de Janeiro, por infração de -dispbsto•no ãrt.-

109 cc, o art. 34, inciso II e XII do Regulamento aprova,

do pelo Decreto n9 60.459/76, passivel da aplicação da

penalidade mencionada no subitem 3.7 das Normas anexas à.

gesllu01' CNSP n9 13, de 21 de maio de 1976. E, para que.
1
sUr a os efeitos legais eu, Luiz Fernando de Oliveira	 -

Soares, 'Chefe da Seção de Fiscalização, extrai o presente

Edital que vai assinado pelo Sr. Delegado, Dr. Helio Car=

Ineiro e Castro

EDITAL

O DELEGADO DA SUPERINTENDÊNCIA DE SE-

GUROS PRIVADOS (SUSEP) no Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuiçíes legais e tendo em vista o que consta -

do processo SUSEP n9 011-02.948/78, INTIMA a SPACIAL CORRE

TORA DE SEGUROS LTDA, portadora do Titulo de Habilitação -

n9 10.399 e da Carteira de Registro n9 861, que se encon -

tra em lugar incerto e não sabido, a alegar, no prazo	 de
15 (quinze) dias, contados da data de publicação Fdeste Edi,
tal, o que entender a bem de seus direitos, sob pena de RE

VELIA, em face da representação instaurada pela Fiscaliza-

ção da Delegacia da SUSEP no Estado do Rio de Janeiro, por

infração do disposto no art. 34, inciso XII, cc o art. 109

do Regulamento aprovado pelp • Ppereto n9 60:t15,./q7,,. passi -

vel da `aplicação da penalidade mencionada no subitem 3.7 -•

das Normas anexas Resolução CNSP n9 13, de 21 de maio de._

1976. E, pára que surta os efeitos legais eu, Luiz Fernan-

do de Oliveira Soares, Chefe ria Seção de FiscaUla_ção, ex-

trai o presente Edital que vai assinado pelo Sr. Delegado,

Dr. Helio Carneiro e Castro

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ORDENAMENTO JURIDICO

DIVULGAÇÃO

Isr: 1.252
DECRETO-LEI N.° 2, DE 15/3/75 PREÇO

Cr$ 4,00-

ATRIBUIÇOES DO PREFEITO
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LEGISLAÇÃO FEDERAL
• -4

NUME RICO	
— Com indicação da data da publicação no "Diário Oficial" e do Volu

me da "Coleção das Leis".

ALFABETICO-REMISSIVO — Pela ordem alfabética do assunto.

LEGISLAÇÃO REVOGADA —
 Diplomas legais ou seus dispositivos expressamente alterados, revõga-

dos, derrogados, declarados nulos, caducos, sem efeito ou insubsistentes
pela legislação publicada no ano a que se refere o volume.

1967
1970

DIVULGAÇÃO N.° 1.042 — Cr$ 8,00 	 DIVULGAÇÃO N.° 1.202 — Cr$ 2000.,

1968-	
1971

DIVULGAÇÃO N.° 1.152 — Cr$ 20,00 	 DIVULGAÇÃO N.° 1.211 — Cr$ 25,00

1969	
1972

DIVULGAÇÃO N.° 1.184 — Cr$ 25,00	 DIVULGAÇÃO N. 0 1.225 — Cr$ 35,00

1973

DIVULGAÇÃO N.° 1.247 — PREÇO: Cr$ 45,QØ:



PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 3,00


